
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 8º REGIÃO  FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

Prezados(as) Senhores(as):

Visando à eventual necessidade de comunicação direta entre esta Delegacia e as 
interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados 
do Termo de Recebimento do Edital pela Internet para o fac-símile (11) 3121-1687 ou e-
mail: deinf.sp.sepol@receita.fazenda.gov.br.

O  não  envio  dos  dados  eximirá  a  Administração  de  responsabilidade  de 
comunicação direta de eventos relacionados ao procedimento licitatório  até a data da 
sessão de abertura, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de regência, de sua 
publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação.

O Pregoeiro

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL PELA INTERNETTERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL PELA INTERNET
PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica  especializada para a prestação de serviços 
terceirizados de Vigilância, de natureza contínua, conforme especificações e quantidades 
previstas constantes do Termo de Referência,  que constitui  o Anexo I  do Edital,  para 
atendimento das necessidades da Delegacia Especial  da Receita Federal do Brasil  de 
Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO.

Razão Social: ____________________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________________
Endereço completo: _______________________________________________________
Pessoa para contato: ______________________________________________________
Telefone: ______________ Fac-símile: ______________ E-mail: ___________________

Recebemos, da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições 
Financeiras em São Paulo – Deinf/SPO, nesta data, cópia do Edital da licitação acima 
identificada.

_____________________, ____ de _____________ de 2011.

_______________________________________
NOME

ASSINATURA NO CASO DE ENVIO POR FAC-SÍMILE
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Processo: 16327.000180/2011-48
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Regime de Execução: Indireto
Empreitada: Preço Global
Tipo de Licitação: Menor Preço

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011

A União, por intermédio da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de 
Instituições Financeiras em São Paulo – DEINF/SPO, neste ato representada por seu 
Delegado Sr. Francisco Labriola Neto, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), aprovado 
pela  Portaria  MF  n° 587,  de  21  de  dezembro  de  2010,  do  Ministério  de  Estado  da 
Fazenda,  publicada  no  DOU  de  23.12.2010,  torna  público  que  no  dia,  hora  e  local 
designados  neste  Edital,  realizará  certame  licitatório,  na  modalidade  pregão,  do  tipo 
eletrônico, JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS , para a contratação 
de pessoa jurídica  para a  prestação de serviços,  de  natureza contínua,  de  vigilância 
armada  e  desarmada  e  segurança  patrimonial.  O  certame  licitatório  observará  os 
preceitos de Direito Público e, em especial, os termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2002 e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n°2.271 de 07 de Julho de 1997, 
do Decreto n° 3.722, de 09 de janeiro de 2001, com as alterações impostas pelo Decreto 
n° 4.485, de 25 de novembro de 2002, Decreto n° 5.4 50 de 31 de maio de 2005, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 02, de 11 de Outubro  de 2010, e IN n° 02 de 30 de abril 
de 2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, alterada pelas IN 
SLTI/MPOG n° 03 de 15 de outubro de 2009, IN SLTI M POG n° 04 de 11 de novembro de 
2009 e IN SLTI/MPOG N° 05 de 17 de dezembro de 2009 , além do disposto na LC n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais pertinentes e, ainda, 
subordinado as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e, em 
conformidade  com  a  autorização  constante  no  Processo  Administrativo  n° 
16327.000180/2011-48.
A minuta do presente edital foi aprovada pela Procuradoria da Fazenda Nacional em São 
Paulo/SP, “ex-vi” do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8666/93, que lhe é 
outorgada pelo inciso IV do art. 12 da Lei Complementar nº 73/93.

1.1. DO OBJETODO OBJETO
1.1 Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço 

continuado  de  Vigilância  Armada  e  Desarmada  e  Segurança  Patrimonial  para  a 
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São 
Paulo - DEINF/SPO, conforme informado no Termo de Referência (Anexo I deste Edital);

LOTE 01: POSTOS DE VIGILÂNCIA
ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO POSTO

1 4 Posto de 44 H semanais – desarmado - Diurno - Segunda-feira à Sexta-feira
2 2 Posto de 12 x 36 H - armado - Diurno - de Segunda-feira a Domingo.

3 3 Posto de 12 x 36 H - armado - Noturno - de Segunda-feira a Domingo.
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4 1
Posto de 12 x 36 H – desarmado - Diurno - de Segunda-feira a Domingo 

-Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico

5 1
Posto de 12 x 36 H – desarmado - Noturno - de Segunda-feira a Domingo - 

Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico

1.2 Para todos os fins e efeitos, integram este edital, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Termo de Contrato

Anexo III - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar

Anexo IV - Atestado de Vistoria

Anexo V - Declaração de Faturamento Acumulado

2.2. DA ABERTURA DA LICITAÇÃODA ABERTURA DA LICITAÇÃO
2.1 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um pregoeiro, a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital.

Data da abertura : 29 de NOVEMBRO de 2011
Hora : 08:00 horas (horário de Brasília/DF)
Local : www.comprasnet.gov.br
UASG : 170313 – DEINF/SPO
Propostas : a partir da data da divulgação do Edital no www.comprasnet.gov.br
§
3.3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão as licitantes cadastradas ou não no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que atenderem a todas às 
exigências,  inclusive  quanto  à  documentação,  constantes  deste  Edital  e  seus 
Anexos.

3.2 Somente  poderão participar  da  presente  licitação  as  interessadas  previamente 
credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico, na forma do disposto no 
caput do artigo 3° do Decreto n° 5.450/05;

3.3 Também poderão  participar  desta  licitação  as  empresas  optantes  pelo  regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas 
Microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  -  SIMPLES  NACIONAL,  em 
conformidade  com  o  Acórdão  TCU  n° 2798/2010  do  Plen ário,  justificativas  e 
exigências abaixo:
3.3.1 Não há vedação expressa em nenhuma norma legal de participação de 

empresas optantes pelo Simples Nacional em licitações públicas.
3.3.2 A  empresa  optante  pelo  Simples  Nacional  não  poderá  gozar,  nesta 

licitação,  de  nenhum  benefício  tributário  na  condição  de  optante,  em 
prestígio  ao  princípio  da  igualdade,  devendo  preencher  a  Planilha  de 
Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá optar, 
caso seja contratada, (Lucro Presumido ou Lucro Real).

3.3.3 A  empresa  optante  pelo  Simples  Nacional  que venha  a  ser  contratada 
estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
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seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17, 
inciso XII, o art.  30, inciso II e o art.  31, inciso II, da Lei Complementar 
n°123, de 2006.

3.3.4 A  empresa  optante  pelo  Simples  Nacional  deverá  apresentar  cópia  do 
ofício,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,  comunicando  a 
assinatura do contrato de prestação de serviços, mediante disponibilização 
de mão de obra com dedicação exclusiva (situação que gera vedação à 
opção  pelo  Simples  Nacional,  com  as  exceções  previstas  de  limpeza, 
conservação e vigilância), à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
no prazo previsto no art. 30, § 1°, inciso II, da L ei Complementar n°123, de 
2006 (até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 
vedação).

3.3.5 No caso de não apresentação da cópia do ofício, no prazo estabelecido 
acima, o órgão licitante devera representar à RFB do domicílio tributário da 
empresa contratada, juntando a documentação pertinente, para fins de sua 
exclusão  de  ofício  e  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  3°,  §  3°da 
Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) n°15, de 2007, 
se entender cabível. (Acórdão TCU n° 2798/2010).

3.3.6 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados, somente no mês da 
contratação, será efetivado considerando o benefício tributário do Simples 
Nacional, devendo a Planilha de Custos ser adaptada para tal.

3.4 Não poderão participar desta licitação empresas:
a) em consórcio;
b) em recuperação judicial, concordata em andamento ou que hajam tido sua 

falência  declarada,  sob  concurso  de  credores;  em  dissolução  ou  em 
liquidação;

c) suspensas de contratar com a União;
d) impedidas de licitar e contratar com a União, consoante dispõe o artigo 7° 

da Lei n° 10.520 de 2002;
e) declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública;
f) cooperativas  de  mão de  obra,  tendo  em vista  o  Termo de Conciliação 

Judicial firmado entre a União e Ministério Público do Trabalho em 05 de 
junho de 2003, homologado judicialmente através do processo n° 1082/02 
da 20a Vara do Trabalho de Brasília/DF, eis que o presente procedimento 
licitatório demanda execução de mão de obra em estado de subordinação.

g) estrangeiras que não funcionem no País;
3.5 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  poderão  se  beneficiar  do 

tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na Lei Complementar 
n° 123/06, desde que não se enquadrem em qualquer d as exclusões relacionadas 
no parágrafo quarto do seu artigo terceiro.

4.4. DO CREDENCIAMENTODO CREDENCIAMENTO
4.1 As  licitantes  ou  seus  representantes  legais  deverão  estar  previamente 

credenciados  junto ao órgão provedor,  consoante dispõe o caput  do artigo 3º, 
combinado com o artigo 13, inciso I, do Decreto 5.450/2005.
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4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico de compras do governo 
federal, no site www.comprasnet.gov.br.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal  e presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (artigo 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/2005).

4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  a  DEINF/SPO,  promotora  da  licitação, 
responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  da  senha, 
ainda que por terceiros (artigo 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

5.5. DA  IMPUGNAÇÃO  DO  ATO  CONVOCATÓRIO  E  DOS  PEDIDOS  DEDA  IMPUGNAÇÃO  DO  ATO  CONVOCATÓRIO  E  DOS  PEDIDOS  DE   
ESCLARECIMENTOESCLARECIMENTO

5.1 Qualquer  pessoa  poderá  impugnar,  por  alegada  irregularidade,  os  termos  do 
presente Edital, protocolizando em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública do Pregão, o respectivo requerimento na Delegacia 
Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo – 
DEINF/SPO, situada à Rua Avanhandava,  nº  55  -  Bela  Vista,  São Paulo,  SP, 
cabendo ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, respeitando o expediente normal da DEINF/SPO.

5.2 Não serão conhecidas as  impugnações interpostas se  vencidos  os  respectivos 
prazos legais.

5.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. DOS DOCUMENTOSDOS DOCUMENTOS
6.1 Os  documentos  escritos  em  papel,  necessários  à  participação  na  presente 

licitação, deverão ser apresentados em língua portuguesa no original ou em cópia 
autenticada por:
6.1.1 Cartório de Notas e Ofício competente; ou
6.1.2 Servidor da Comissão de Licitações e Compras desta Delegacia, à vista 

dos originais; ou
6.1.3 Publicação em órgão da Imprensa Oficial.

6.2 A  autenticação  de  documentos,  se  realizada  por  servidor  da  Comissão  de 
Licitações  e  Compras  desta  Delegacia,  conforme  disposto  no  item  6.1.2  do 
subitem  anterior,  deverá  ser  feita  até  às  15h00min  do  dia  útil  imediatamente 
anterior ao da abertura da sessão pública na Internet.

6.3 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado.

6.4 A verificação da autenticidade das Certidões de órgãos/entidades públicos obtidas 
por meio da Internet será realizada pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio, desde 
que conste no documento em questão o endereço eletrônico para consultar a sua 
autenticidade.
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6.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes, cópias de fac-símile, mesmo autenticados, ou impressão de mensagens via 
Internet, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços,  salvo se 
expressamente requeridos por este edital.

6.6 Não serão aceitos documentos com CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

6.7 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

7.7. DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICADA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
7.1 A licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico,  incumbindo-lhe acompanhar as operações durante a sessão 
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

7.2 No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer  da etapa competitiva do 
pregão,  o  sistema eletrônico  poderá permanecer  acessível  às  licitantes para a 
recepção dos lances.
7.2.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame 

licitatório, sem prejuízo dos atos realizados.
7.2.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão  do  pregão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após 
comunicação  expressa  aos  participantes,  no  endereço  eletrônico 
www.comprasnet.gov.br.

8.8. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICADO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA
8.1 A licitante, quando do envio de sua proposta, deverá manifestar em campo próprio 

do sistema eletrônico, as seguintes declarações:
a) de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências previstas no Edital;
b) de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação;
c) de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo a partir de 14 
anos na condição de aprendiz;

d) de elaboração independente de proposta em cumprimento ao disposto na 
Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02/2009, de 16/09/ 2009, publicada no 
DOU de 17/09/2009;

8.2 As  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretendam 
usufruir  do  regime diferenciado e favorecido  em licitações,  concedido pela  Lei 
Complementar n° 123/06, deverão declarar, no ato de  envio de suas propostas, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que atendem aos requisitos do artigo 3° 
da mencionada Lei.
8.2.1 Caso  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  assinale, 

equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Compl ementar n° 123/06, será 
considerado pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, 
que  a  licitante,  mesmo  podendo,  optou  por  não  se  beneficiar,  nesta 
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licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na mencionada Lei, 
não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando 
alterar essa situação.

8.3 O enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte 
será verificado automaticamente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
refletindo no sistema após o encerramento da fase de lances.

8.4 A declaração mencionada no subitem 8.2 poderá ser visualizada pelo Pregoeiro a 
partir  da  fase  de  aceitação  das  propostas,  e  as  declarações  mencionadas  no 
subitem 8.1 serão consultadas pelo pregoeiro na fase de habilitação, com exceção 
da  declaração  da  alínea  "d"  do  subitem  8.1  que  poderá  ser  consultada  pelo 
pregoeiro  nas  fases  aceitação/habilitação.  Tais  declarações  ficarão 
permanentemente disponíveis para consulta e impressão pelo pregoeiro.

8.5 A empresa que fizer falsamente as declarações mencionadas nos subitens 8.1 e 
8.2 deste  Edital  incorrerá  no crime de falsidade ideológica e estará  sujeita  às 
penas  previstas  no  artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  das  demais 
penalidades penais, civis e administrativas cabíveis.

8.6 Para formular  e encaminhar  a proposta de preços,  no idioma oficial  do  Brasil, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a licitante deverá estar ciente e 
levar em consideração, além das especificações e condições estabelecidas neste 
Edital, notadamente no Anexo I, o atendimento aos seguintes requisitos:
8.6.1 O preço constante da Proposta de Preço a ser anexada e enviada,  via 

sistema, exclusivamente pela licitante classificada com o menor preço, será 
o valor global  para a prestação dos serviços, referente ao grupo de itens 
(lote),  pelo período de 12 (doze) meses,  obtido através da soma dos 
valores finais das planilhas de custos e formação de preços, apresentadas 
para o grupo de itens;

8.6.2 Tanto na fase de proposta quanto na fase de la nces, somente o valor 
global (12 meses) do grupo de itens (lote) será con siderado;

8.6.3 É obrigatório que as licitantes apresentem propostas de preços para todos 
os itens do grupo;

8.6.4 A licitante deverá suportar todos os custos necessários ao fiel cumprimento 
da contratação e obedecer aos valores limites para contratação de serviços 
de vigilância na região de São Paulo, conforme a Portaria SLTI/MPOG n° 
16, de 15 de abril de 2011, ou ainda, outra que venha a alterar ou substituir 
a mesma. É de entendimento da DEINF/SPO que os postos de vigilância 
não expressos na tabela da referida portaria, inclusive de postos correlatos 
como  os  de  operadores  de  monitoramento,  também  deverão  ter  seus 
limites respeitados, sendo que os valores desses limites serão calculados 
proporcionalmente aos salários base respectivos, em relação aos postos 
com limites expressos na Portaria;

8.6.5 A licitante não deverá promover a inserção de custos relativos ao IRPJ e 
CSLL nas de custos e formação de preços, tendo em vista o Acórdão TCU 
n° 950/2007 - Plenário e Mensagem do MPOG de 12/06/ 2007;

8.6.6 Até  a  abertura  da  sessão,  as  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a 
proposta anteriormente apresentada;
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8.7 A  proposta  apresentada  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração da mesma, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.7.1 Os  preços  propostos  deverão  incluir  todos  os  custos  necessários  à 

execução do objeto do contrato, tais como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários  e  comerciais,  emolumentos,  taxas,  fretes,  seguros, 
deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato.

8.7.2 Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretas  omitidos  da 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços,  não  sendo  considerados  pleitos  de  acréscimos,  a  esse  título, 
devendo os serviços respectivos serem fornecidos à Administração sem 
ônus adicionais.

8.8 Nas propostas de preços ofertadas pelos licitantes deverão constar  os salários 
normativos  referentes  ao  Acordo/Convenção  ou  Dissídio  Coletivo  vigente  do 
profissional  da prestação de serviços e que servirá,  também, como base para 
reajustamento de preços contratuais.

8.9 Toda  proposta  registrada  será  considerada  com  prazo  de  validade  de  60 
(sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua  apresentação,  salvo  se  da  mesma 
constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.

8.10 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

8.11 A apresentação da proposta de preços implicará plena aceitação,  por parte da 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8.12 Será desclassificada a proposta de preço que não atenda às exigências deste 
Edital e seus anexos, for omissa ou apresente irregularidades insanáveis.

8.13 A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

09.09. DA SOLICITAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOSDA SOLICITAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
09.1 A planilha  de apresentação das  propostas  mencionada no subitem  12.1 deste 

Edital poderá ser solicitada através do endereço eletrônico estabelecido no item 
2.1, até às 15:00 horas do dia útil imediatamente anterior à abertura da sessão 
pública, quando será, então, enviada à licitante pelo Pregoeiro ou por membro de 
sua Equipe de Apoio, em formato Excel.

09.2 A  utilização  da  planilha  de  apresentação da  proposta  deverá  obrigatoriamente 
seguir o modelo constante do Anexo III, da IN SLTI/MPOG n° 02/2008, alterado 
pela Portaria SLTI/MPOG n° 07, de 09 de março de 20 11. 

09.3 Nas  referidas  planilhas  de  custos  as  licitantes  deverão  preencher  somente  os 
campos que estão em  fundo na cor amarela . As demais células das planilhas 
poderão conter fórmulas com cálculos automatizados ou então pode haver células 
vinculadas umas às outras, porém cabe a cada licitante conferir a exatidão dos 
cálculos e efetuar as eventuais e devidas correções.

10.10. DA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇODA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
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10.1 A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o pregoeiro iniciará 
sessão virtual pública do pregão.

11.11. DA ETAPA DE LANCESDA ETAPA DE LANCES
11.1 Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  deverão  registrar  seus  lances 

exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico,  sendo  cada  licitante 
imediatamente  informada  do  recebimento  de  seu  lance,  do  horário  desse 
recebimento e do valor recebido.

11.2 As licitantes poderão oferecer sucessivos lances, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos.

11.3 Os lances deverão ser registrados pelo VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS 
(LOTE), considerado como o somatório do valor mensal de cada posto de serviço, 
pertencente  àquele  lote,  multiplicado  pela  respectiva  quantidade  de  postos  e 
multiplicado por 12 (doze) meses.

11.4 A licitante somente  poderá oferecer  lance inferior  ao último por  ela ofertado e 
registrado pelo sistema.

11.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.6 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real,  do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do 
lance.

11.7 Antes do encerramento da etapa de lances,  o Pregoeiro enviará,  por  meio do 
Sistema Eletrônico, aviso da iminência desse encerramento.

11.8 Após esse aviso da iminência do encerramento, transcorrerá um período de tempo 
de até 30 (trinta)  minutos,  aleatoriamente determinado pelo Sistema Eletrônico, 
findo o qual será, automaticamente, encerrada a recepção de lances, não havendo 
prorrogação, independentemente do envio de novos lances.

11.9 Após o encerramento aleatório da fase de lances, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir:
11.9.1 O sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 

de  pequeno  porte  participantes,  comparando  os  valores  da  primeira 
colocada,  caso  esta  não  seja  uma  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte,  com os  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte na ordem de classificação;

11.9.2 A  proposta,  desde  que  pertencente  à  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte,  que se encontrar  com valor  até 5% (cinco  por  cento) 
superior ao da proposta de menor preço será considerada empatada com 
a primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte;

11.9.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, que 
se encontrar na situação de empate, descrita no subitem anterior, terá 
direito,  no  prazo  de 05  (cinco)  minutos,  controlados  pelo  sistema,  de 
encaminhar  uma  última  oferta,  com  valor  obrigatoriamente  abaixo 
daquele ofertado pela primeira colocada;

11.9.4 Para viabilizar tal procedimento, o sistema selecionará os itens que se 
encontrem  na  situação  de  empate  descrita  nos  subitens  acima, 
disponibilizando-os,  automaticamente,  nas  telas  do  Pregoeiro  e  da 
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Licitante, e encaminhando mensagem também automática, por meio do 
chat, convocando a microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
encontre em segundo lugar para fazer sua última oferta no prazo de 05 
(cinco) minutos, sob pena de decair do direito concedido;

11.9.5 Caso  a  microempresa ou empresa  de pequeno porte  classificada em 
segundo lugar desista de enviar nova proposta ou não se manifeste no 
prazo estabelecido,  o  sistema convocará  as  demais  microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  participantes  na  mesma  condição  de 
empate, na ordem de classificação;

11.9.6 Havendo êxito no procedimento acima, o sistema disponibilizará a nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação; não havendo êxito, 
ou  não  existindo  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte 
participante, prevalecerá a classificação inicial;

11.9.7 A negociação de preço, junto à licitante classificada em primeiro lugar, 
será  sempre  após  o  procedimento  de  desempate  de  propostas  e 
classificação final das licitantes participantes;

11.10 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, se for o caso, 
após o desempate nos termos do subitem 11.9, o Pregoeiro poderá negociar com 
a licitante que tenha apresentado o menor lance, por meio do Sistema Eletrônico, 
para que seja obtida proposta mais vantajosa para a Administração.
11.10.1 A negociação será realizada exclusivamente por meio de mensagens via 

chat do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
11.11 Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro anunciará o lance vencedor 

ou, quando for o caso,  o menor valor  negociado nos termos do subitem 11.10 
deste Edital.

12.12. DO JULGAMENTO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTADO JULGAMENTO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
12.1 Ao término dos lances, na fase de ACEITAÇÃO, o Pregoeiro convocará, via chat, a 

licitante  classificada  que  oferecer  o  menor  preço  a  apresentar  a  Proposta  de 
Preços  e  a  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  com  os  valores 
devidamente ajustados ao preço final  proposto ou negociado,  nela inserindo a 
identificação,  endereço  e  telefone  da  licitante,  em até  90  (noventa)  minutos , 
contadas  do  momento  daquele  em  que  o  pregoeiro  encaminhar  mensagem à 
licitante  pelo  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  desclassificação.  A  licitante 
convocada deverá  encaminhar  o arquivo  solicitado,  por  meio  do link  "anexar", 
disponível apenas para o fornecedor selecionado.
12.1.1 Após o envio eletrônico de que trata o subitem 12.1, a licitante convocada 

pelo Pregoeiro deverá enviar para a DEINF/SPO (Rua Avanhandava, 55 – 
6º andar – Bela Vista – São Paulo/SP - CEP 01306-001), no prazo de 03 
(três) dias úteis, as vias originais da Proposta de Preços e das Planilhas de 
Custos e Formação de Preços atualizadas (com detalhamento de todos os 
elementos  que  influam  na  sua  composição,  elaboradas  seguindo  as 
disposições da Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02,  de 30 de abril de 
2008, conforme modelos constantes no Anexo I a este Edital), escrita em 
papel,  nelas  inserindo  a  identificação,  endereço,  dados  bancários  e 
telefone  da  licitante,  assinatura  do  responsável  legal  ou  procurador 
devidamente identificado e eventual modificação de preço decorrente da 
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oferta  de  lances,  indicando,  ainda,  expressamente,  o  SINDICATO,  o 
SALÁRIO NORMATIVO vigente e a DATA BASE DO ACORDO, DISSÍDIO 
COLETIVO OU SENTENÇAS NORMATIVAS que serviram de base para a 
composição dos preços da proposta.
12.1.1.1 A licitante  detentora  do  melhor  lance,  caso seja  optante  pelo 

SIMPLES  NACIONAL,  deverá  apresentar,  via  fac-simile 
previamente  a  aceitação  da  proposta,  declaração  da  Receita 
Bruta dos últimos 12 (doze) meses (modelo do Anexo V do Edital) 
para viabilizar  os percentuais de encargos sociais  devidos que, 
deverão constar da planilha de custos e formação de preços.

12.1.2 Em conformidade com os artigos 24 e parágrafo 2° do  artigo 29-A da  
Instrução  Normativa  MPOG/SLTI  N° 03/2009  e  suas  alt erações,  a  
Planilha de  Custos e  Formação de Preços  poderá  ser  ajustada,  se  
possível,  para  refletir  corretamente  os  custos  envo lvidos  na  
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

12.1.3 Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para  
a desclassificação da proposta, quando a planilha p uder ser ajustada  
sem a necessidade de majoração do preço ofertado e desde que se  
comprove que este é suficiente para arcar com todos  os custos da  
contratação.

12.2 Para manter a padronização das propostas, as licitantes devem utilizar o modelo 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme Anexo I deste Edital, bem 
como os memoriais de cálculos para os encargos sociais e insumos. As licitantes 
interessadas poderão solicitá-la através dos endereços eletrônicos mencionados 
no subitem 2.1 deste Edital.
12.2.1 O pregoeiro poderá exigir da licitante a demonstração da viabilidade de sua 

proposta,  de forma a comprovar  a exequibilidade dos preços ofertados, 
através de documentos hábeis, sob pena de não aceitação da proposta, 
conforme parágrafo 3°,  do artigo 29,  da IN MPOG/SLT I 02/2008 e suas 
alterações.

12.3 O  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à 
compatibilidade do preço orçado, tanto para o valor global de 12 (doze) meses 
quanto  para  cada  item  individualmente,  com  o  preço  máximo  admitido  pela 
Administração.
12.3.1 Os preços máximos admitidos pela Administração são aqueles definidos 

pela Portaria SLTI/MPOG N° 16, de 15 de abril de 2011 , ou ainda outra 
que vier a substituí-la ou alterá-la, até a abertura da sessão do pregão.

12.3.2 Será  desclassificada,  respeitado  o  disposto  nos  subitens  12.3.2.1  e 
12.3.2.2,  a  proposta  de  preços  cujos  preços  globais  para  12  (doze) 
meses:
a) superem o valor global máximo para 12 (doze) meses, definido pela 

Portaria SLTI/MPOG N° 16, de 15 de abril de 2011, p ara qualquer 
dos itens individualmente  analisados;

b) superem o valor  global  máximo,  para 12  (doze)  meses,  definido 
pela Portaria SLTI/MPOG N° 16, de 15 de abril  de 20 11, para o 
grupo  de itens (lote).
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12.3.2.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico,  contraproposta  à  licitante  que  tenha 
apresentado  lance  mais  vantajoso  para  o  grupo  de 
itens  (lote),  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar  condições  diferentes  daquelas  previstas  no 
Edital.

12.3.2.2 A licitante convocada a apresentar contraproposta, nos 
termos do subitem 12.3.2.1,  deverá  apresentá-la  em 
até 10 (dez) minutos, após o que importará a preclusão 
desse  direito  com  consequente  desclassificação  da 
proposta, ficando o Pregoeiro autorizado a analisar o 
lance  subsequente,  conforme  disposto  no  subitem 
12.10;

12.3.3 A  não  aceitação  da  proposta  referente  a  um  item  do  grupo  (lote) 
acarretará,  automaticamente,  a  não  aceitação  de  todos  os  itens  do 
grupo.

12.4 Não se considerará  qualquer  oferta de vantagem,  não prevista  neste certame, 
inclusive financiamentos subsidiados ao Fundo Perdido.

12.5 Será considerada inexequível a Proposta que apresentar valores irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os Preços de Mercado, acrescido dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a Materiais e Instalações de Propriedade da 
Licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

12.6 Não serão aceitas as Propostas que consignarem salários normativos inferiores 
aos estipulados pelos Acordos/Convenção/Dissídio Coletivo.

12.7 A  Administração  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos  e 
Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 
estabeleçam  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade.

12.8 A  licitante  classificada  com  o  menor  preço,  aceito  pelo  Pregoeiro,  deverá 
encaminhar juntamente com os documentos da habilitação a cópia do Acordo, 
Convenção  ou  Dissídio  Coletivo  de  trabalho  das  categorias  profissionais  que 
serviram  de  base  para  a  composição  dos  preços  da  proposta,  ficando 
obrigatoriamente vinculada a esta até o final da contratação.

12.9 O Pregoeiro poderá, a seu critério, suspender a sessão publica para análise da 
Proposta.

12.10 Caso a Proposta não seja aceitável ou caso a licitante desatenda às exigências 
habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  o  lance  subsequente  verificando  a  sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.

13.13. DA HABILITAÇÃODA HABILITAÇÃO
13.1 Para fins de habilitação neste pregão a licitante deverá encaminhar ao pregoeiro 

os seguintes documentos:
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13.1.1 Habilitação Jurídica
a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato  constitutivo,  estatuto  social  ou  contrato  social  em  vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devidamente registrados;

c) Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou 
autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente, 
quando a atividade assim o exigir.

13.1.1.1 Os  documentos  em  apreço  deverão  estar  acompanhados  de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Nacional  (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União,  emitida pela Secretaria  da Receita Federal  do Brasil  - 
SRFB);

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante.

13.1.3 Declarações e Atestado de Vistoria
13.1.3.1 Declaração  que  não  irá  contratar  empregado  para  prestar 

serviços para a Contratante que seja familiar  de agente público 
que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  na 
Contratante,  em conformidade com o  disposto  no  artigo  7º  do 
Decreto  nº  7.203,  de  04  de  junho  de  2010,  considerando-se 
familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
conforme Anexo III ;
13.1.3.1.1 O  pregoeiro  procederá  à  impressão  das  demais 

declarações constantes do item 8.1 do Edital.
13.1.3.1.2 Todas as declarações virtuais, inclusive a que trata 

dos  benefícios  das  ME/EPP,  poderão  ser 
visualizadas  e  impressas  a  partir  da  fase  de 
aceitação e habilitação, respectivamente, e estarão, 
permanentemente,  disponíveis  para  consulta  e 
impressão pelo pregoeiro.
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13.1.3.2 Atestado de Vistoria preenchido e assinado , conforme modelo 
constante do Anexo IV  deste Edital;
13.1.3.2.1 A vistoria a que se refere o subitem 13.1.3.2 acima 

deve ser realizada a partir  da divulgação do Edital 
Pregão  Eletrônico  Deinf/SPO  nº  04/2011  no  site 
www.comprasnet.gov.br até o último dia útil anterior 
a  data  da  abertura  da  licitação,  das  09h00min  às 
11h00min  e das  14h00min às 15h00min,  mediante 
agendamento  prévio  por  meio  do  telefone  (11) 
3121.1695,  e  deverá  ser  feita  por  um  funcionário 
indicado  pela  licitante  para  esse  fim,  que  deverá 
portar documento comprobatório.

13.1.3.2.2 O representante  credenciado pelo  licitante  para 
efetuar a vistoria deverá apresentar-se munido de 
declaração ou procuração, emitida e comprovada 
no ato, por pessoa devidamente qualificada para 
tal, pela empresa.

13.1.3.2.3 A  vistoria  será  acompanhada  por  servidor 
representante da DEINF/SPO designado para esse 
fim.

13.1.3.2.4 Na  visita  técnica,  não  poderá  o  mesmo 
profissional  (visitante)  representar mais de uma 
empresa.

13.1.3.2.5 A não comprovação de que a licitante efetuou a visita 
exigida conforme acima, implicará sua inabilitação.

13.1.3.2.6 Após  a  vistoria,  a  Administração  não aceitará,  em 
nenhuma  hipótese,  alegações  com  base  em 
desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou 
esquecimento  de  quaisquer  detalhes  da  vistoria, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

13.1.4 Qualificação técnica
13.1.4.1. 01  (um)  ou  mais  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  conforme 

modelo, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado,  devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 
Administração  -  CRA  da  região  a  que  estiver  vincula da  a 
licitante , comprovando que a licitante administra ou administrou 
contratos  que  abranjam,  no  mínimo,  6  (seis)  postos  12  x  36 
(diurno  ou  noturno,  armada  ou  desarmada)  no  âmbito  de  sua 
atividade  econômica principal  e/ou  secundária,  especificada  no 
contrato  social  registrado  na  junta  comercial  competente,  bem 
como no Cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do 
Brasil;
13.1.4.1.1 Será  aceito  o  somatório  de  atestados  para 

comprovar  a  capacidade  técnica  e  operacional, 
desde  que  reste  demonstrada  a  execução 
concomitante dos contratos.

Pregão Eletrônico Deinf/SPO nº 04/2011 –  Vigilância 14



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 8º REGIÃO  FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

13.1.4.2 Autorização de Funcionamento ,  como empresa especializada 
em prestar serviços de vigilância e segurança no Estado de São 
Paulo, concedida pelo Ministério da Justiça (MJ), por intermédio 
do  Departamento  de  Polícia  Federal,  conforme  estabelece  a 
legislação  vigente,  acompanhada  da  respectiva  Revisão  da 
Autorização de Funcionamento, quando for o caso, com validade 
na data de apresentação das propostas;

13.1.4.3 Certificado  de  Segurança ,  expedido  pela  Polícia  Federal  do 
Estado  de  São  Paulo,  válida  na  data  da  apresentação, 
certificando que a empresa foi fiscalizada e está em condições 
técnicas de prestar o serviço;

13.1.4.4 Certificado de Regularidade de Situação de Cadastra mento 
perante  a  Divisão  de  Registros  Diversos  da  Secretar ia  de 
Segurança  Pública  do  Estado  de  São  Paulo ,  em  nome  da 
adjudicatária,  emitido  pelo  Departamento  Estadual  de  Polícia 
Científica;

13.1.4.5 Comprovante  de  que  a  empresa  mantém  convênio  com 
organização militar, policial, empresa especializad a ou Curso 
de  Formação  de Vigilantes ,  para  treinamento  e  formação de 
seus vigilantes, ou de que possui seu próprio stand, autorizado a 
funcionar nos termos da Lei n° 7.102 de 20/06/83 e Decreto n° 
89.056  de  24/11/83,  acompanhado  da  Autorização  de 
Funcionamento,  com  a  Revisão,  Certificado  de  Segurança  e 
Certificado de Regularidade Diversos da Secretaria de Segurança 
Publica do Estado de São Paulo;

13.1.4.6 Autorização de Funcionamento das Estações Móveis, F ixas e 
Portáteis  de  Sistema  de  Rádio  Comunicação ,  emitida  pela 
Agência Nacional  de Telecomunicações -  ANATEL, ou contrato 
com prestadora  de  serviço  que  possua a  referida  autorização, 
conforme inciso XI, do artigo 8°, da Portaria 387 d e 28/08/06, do 
Departamento de Policia Federal e suas alterações posteriores.

13.1.4.7 Comprovação , perante a Comissão de Vistoria do DPF, de que a 
empresa está em dia com a concessão de seguro de vida em 
grupo dos vigilantes , por ela contratada, na forma prevista na 
Portaria DPF nº 387/06 .

13.1.4.8 Comprovação de registro ou inscrição no Con selho Regional 
de Administração - CRA da LICITANTE, conforme Lei 4 .769, 
de 09 de setembro de 1965, e do Decreto Federal n.°  61.934, 
de  22  de  dezembro  de  1967  e  Acórdão  07  de  1997  do 
Conselho Federal de Administração.

13.1.5 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão  negativa  expedida  pelo  cartório  distribuidor  de  falência  e 

concordata  do  local  da  sede  da  licitante  dentro  do  prazo  de  validade 
previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
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b) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC),  os  quais  deverão  ser  maiores  que  um,  aplicando-se  as 
seguintes fórmulas:

LG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b3) As  fórmulas  dos  índices  contábeis  deverão  estar  devidamente 
aplicadas  em  memorial  de  cálculo  juntado  ao  balanço.  Caso  o 
memorial não seja apresentado, o pregoeiro ou sua equipe de apoio 
poderá efetuar os cálculos;

b4) Caso algum índice da alínea "b1" do item 13.1.5 deste Edital seja 
menor ou igual a um, a licitante deverá comprovar um Patrimônio 
Líquido, no mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total  estimado  para  a  contratação,  relativamente  à  data  da 
apresentação  da  proposta,  conforme  Artigo  31,  §  3°,  da  Lei  n° 
8.666/93;

b5) As  empresas  constituídas  no  exercício  em  curso  deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário 
contendo  o  balanço  de  abertura,  inclusive  com  os  termos  de 
abertura e encerramento.

13.2 A  licitante  cadastrada  e  habilitada  parcialmente  no  SICAF,  em  situação 
regular, ou seja, com as certidões e o balanço patr imonial dentro do prazo de 
validade e com índices do balanço (LG, SG e LC) mai ores que (1) um, está 
dispensada  de  apresentar  os  documentos  arrolados  no s  subitens  13.1.2 
(regularidade  fiscal)  e  13.1.5  (qualificação  econôm ico-financeira)  deste 
Edital.

13.3 Caso a licitante cadastrada e habilitada parcialmente no SICAF esteja em situação 
irregular,  ou  seja,  com  as  certidões  fiscais  vencidas,  poderá  apresentar  o(s) 
documento(s)  que acarretou/acarretaram a situação de irregularidade no prazo 
estabelecido no subitem 13.5 deste Edital.

13.4 A  licitante  cadastrada  e  habilitada  parcialmente  no  SICAF e  que  não  tiver  os 
índices do balanço (LG, SG e LC)  maiores que (1)  um deverá  comprovar  seu 
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patrimônio  líquido  mínimo,  nos  termos  da  alínea  "b4",  do  subitem  13.1.5 
(qualificação econômico-financeira),  deste  edital,  mediante  a  apresentação dos 
documentos relacionados nas alíneas "b" ou "b5" deste mesmo subitem.

13.5 O pregoeiro poderá suspender a licitação e solicitar o imediato encaminhamento 
dos documentos de habilitação por meio de fac-símile ou, em razão da quantidade 
e  complexidade  desses  documentos,  sua apresentação,  em até  03  (três)  dias 
úteis,  contados daquele em que o pregoeiro encaminhar  mensagem à licitante 
pelo sistema eletrônico, solicitando o cumprimento de tal exigência, para decidir 
sobre a habilitação da licitante.

13.6 Eventualmente, o pregoeiro poderá obter certidões de órgão ou entidades emitidas 
por sítios oficiais para comprovar a habilitação da licitante.

13.7 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para a 
habilitação,  na  presente  licitação,  ou  apresentarem  em  desacordo  com  o 
estabelecido neste Edital serão inabilitadas.

13.8 O cadastramento e a habilitação parcial  no SICAF poderão ser realizados pelo 
interessado em quaisquer das unidades de cadastramento dos órgãos/entidades 
da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações 
que integram o Sistema de Serviços Gerais - SISG, localizadas nas Unidades da 
Federação,  conforme  procedimentos  estabelecidos  na  Instrução  Normativa 
SLTI/MP n° 02, de 11 de outubro de 2010.

13.9 Constatado  o  atendimento  às  exigências  fixadas  no  Edital,  a  licitante  será 
declarada habilitada.

13.10 Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006:
13.10.1 As  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP), 

conforme incisos I e II do artigo 3° da Lei Complem entar n° 123, de 
14  de  dezembro  de  2006,  que  pretendam  beneficiar-se,  nesta 
licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deverão  apresentar,  declaração  virtual  de  enquadramento  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.10.2 A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, conforme subitem 19.2.1 deste Edital.

13.10.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste  certame licitatório,  deverão  apresentar  toda  a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.10.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá  ao  momento  em que a  proponente  for  declarada 
vencedora  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  para  a 
regularização da documentação, observado o disposto no subitem 
19.2.1.

13.10.5 A prorrogação do prazo previsto no subitem 19.2.1 deverá sempre 
ser concedida pela Administração, quando requerida pela licitante, a 
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
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para o empenho, devidamente justificados (Decreto n° 6.204/2007, 
art. 4°, § 3°).

13.10.6 A  não-regularização  da documentação,  no  prazo  previsto  acima, 
implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993 e art. 
7°  da  Lei  n°  10.520,  de  17/07/2002,  sendo  facultado  à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

14.14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOSDOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 Encerrada a etapa de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, 
em campo próprio, quando lhe poderá ser concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação  das  razões  do  recurso,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo 
intimadas  para,  querendo,  apresentarem  contra-razões  no  mesmo  prazo,  que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada à 
vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O motivo apresentado para a interposição de recurso administrativo,  declarado 
durante  a  sessão  pública,  quando  da  manifestação  da  intenção  de  recorrer, 
vinculam as razões do recurso.

14.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

14.5 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
14.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15.15. DA ADJUDICAÇÃODA ADJUDICAÇÃO
15.1 A adjudicação dos itens licitados será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver interposição de recurso administrativo.
15.2 Se  houver  interposição  de  recurso(s)  administrativo(s),  a  atribuição  pela 

adjudicação dos itens acatados passará à autoridade competente para julgá-lo(s).

16.16. DA HOMOLOGAÇÃODA HOMOLOGAÇÃO
16.1 Decididos  os  eventuais  recursos  administrativos  interpostos  e  constatada  a 

regularidade dos  atos  procedimentais,  a  autoridade competente  para  decidir  o 
recurso homologará o pregão.

17.17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA
17.1 As obrigações da adjudicatária e da contratada são aquelas arroladas no item 14 

do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Oitava do Termo de Contrato 
(Anexo II deste Edital).

18.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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18.1 As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no  item 16 do Termo de 
Referência – Anexo I e na Cláusula Nona do Termo de Contrato (Anexo II deste 
Edital).

19.19. DO TERMO DE CONTRATODO TERMO DE CONTRATO
19.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por meio de 

Termo de Contrato  (do  qual  farão parte,  independentemente  de transcrição,  o 
Edital  e  seus  anexos,  a  respectiva  proposta  de  preços,  os  documentos  de 
habilitação apresentados pela licitante e a Nota de empenho emitida para suportar 
a despesa),  celebrado entre a União,  representada pela Delegacia Especial  da 
Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO 
e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 
10.520/02, do Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi examinada pela 
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional – 3ª Região e integra o Edital como 
Anexo II.
19.1.1 Como condição prévia para celebração do contrato, a licitante vencedora 

deverá autorizar a Administração a:
19.1.1.1 Firmar termo específico com instituição bancária oficial, quando 

possível,  que permita à Contratante  ter  acesso aos  saldos e 
extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à 
autorização da Contratante, no que se refere à conta vinculada 
prevista no anexo VII  da IN SLTI/MPOG n° 02/08,  atu alizada 
pela IN SLTI/MPOG n° 03/09, e IN n° 05/09.

19.1.1.2 Reter na fatura e depositar diretamente os valores devidos ao 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  nas 
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da Contratada, 
observada a legislação específica;

19.1.1.3 Descontar na fatura e pagar, diretamente, os salários e demais 
verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

19.1.1.4 Fica  esclarecido  que  a  DEINF/SPO somente  utilizará, 
integralmente,  os  comandos  do  art.  19-A  e  anexo  VII  da  IN 
02/2008,  especialmente  no  que  se  refere  à  conta  vinculada 
específica,  para  depósito  das  provisões  e depósito  direto em 
conta do FGTS - após a celebração de acordo de cooperação 
com instituição bancária oficial, recebimento de orientações pela 
SLTI/MPOG  sobre  os  procedimentos  operacionais  a  serem 
adotados,  alocação  de  servidores  para  a  nova  atividade, 
treinamento  dos  mesmos  e  desenvolvimento  de  controles 
adequados.  Porém,  a  licitante  vencedora  deverá  assinar, 
previamente à  celebração do contrato,  todas as  autorizações 
que forem possíveis e exigidas neste Edital para que, quando a 
Administração tiver condições de operacionalizar os comandos 
do art.  19-A e anexo VII,  possa fazê-lo,  ficando a contratada 
com o compromisso de permitir que a contratante execute todos 
os  comandos  do  artigo  e  anexo  referenciados,  quando  for 
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possível,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  aplicação  de 
sanções;

19.2 A  adjudicatária  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da 
notificação,  para  assinar  o  Termo de  Contrato.  A  recusa em assinar  o 
Termo  de  Contrato  será  entendida  como  inexecução  total  do  contrato, 
passível de aplicação da penalidade constante da alínea "c", subitem 1 da 
Cláusula Décima Terceira do Termo de Contrato.
19.2.1 Caso  uma  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja 

declarada  vencedora  da  licitação  e  haja  alguma  restrição  na 
comprovação de sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
autoridade  contratante,  para  a  regularização  da  documentação, 
pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

19.3 Para a assinatura do Termo de Contrato, é indispensável à manutenção 
das condições de habilitação apresentadas pela adjudicatária no Pregão.

19.4 Se a adjudicatária não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, 
é facultado à União convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo,  ou  revogar  a  licitação,  sem 
prejuízo das sanções cabíveis.

20.20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃODA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1 Será exigida, da licitante vencedora a prestação de garantia, nos termos do artigo 

56 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no subitem  21.2 do Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital).

21.21. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA SUA FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA SUA FISCALIZAÇÃO
21.1 A execução do Contrato deverá atender,  fielmente,  ao disposto no instrumento 

convocatório, no contrato e na legislação pertinente.
21.2 A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, limitados a até 25 % (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

21.3 Mediante  acordo  das  partes,  poderá  haver  supressões  de  serviços  ou  de 
quantitativos de serviços em percentual superior a 25 % (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato.

21.4 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante 
especialmente designado pela respectiva autoridade competente da DEINF/SPO, 
nos termos do Art.  67 da Lei 8.666/93 e da IN SLTI/MPOG n° 02/2008 e suas 
alterações.

21.5 A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos.

21.6 A fiscalização do contrato será operacionalizada de acordo com o Anexo IV (Guia 
de Fiscalização dos Contratos de Prestação de Serviços com Dedicação Exclusiva 
de Mão de obra) da IN SLTI/MPOG n° 02/08 e suas alt erações, bem como o item 
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21 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital e será tratada na Cláusula Décima 
do Termo de Contrato (Anexo II do Edital).

21.7 A Contratante reserva-se o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo 
com os termos deste Edital, do Contrato ou da legislação pertinente;

21.8 A Contratante reserva-se o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos 
documentos de natureza tributária/previdenciária apresentadas pela Contratada no 
processo licitatório  ou na vigência do Contrato,  por  força deste,  quando esses 
constarem de seus bancos de dados.

21.9 Nos casos em que se constatar inadimplemento do cumprimento das obrigações 
trabalhistas: 13° salário; Férias; Abono de Férias e Verbas Rescisórias (Inciso I, do 
Artigo 19-A da IN MPOG/SLTI 02/2008);  FGTS (Inciso II,  do Artigo 19-A da IN 
MPOG/SLTI  02/2008)  e  Salários  (Inciso  III,  do  Artigo  19-A  da  IN  MPOG/SLTI 
02/2008), a Administração aplicará o disposto no § 7° do artigo 36, combinado 
com o Anexo VII da Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02/2008, observado o 
artigo 19-A do mesmo dispositivo.
21.9.1 Constatada  a  inexecução  a  que  se  refere  o  item  precedente,  e,  em 

havendo  recusa  pela  Contratada  de  firmar  autorização  consoante  o 
disposto  no  artigo  19-A,  combinado  com  o  item  6,  do  Anexo  VII,  da 
Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02/2008, a Adminis tração promoverá a 
rescisão contratual;

21.9.2 Como  condição  para  assinatura  do  contrato  e  para  cumprimento  dos 
subitens 21.9 e 21.9.1,  a  licitante deverá firmar Autorização para que a 
Administração realize a retenção de valores na fatura, conforme modelo 
constante no Anexo IV deste Edital.

22.22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 Os  recursos  para  fazer  frente  à  contratação  ora  em  pauta  encontram-se 

disponíveis  à  conta  da  Unidade  Orçamentária  25103  -  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil,  Natureza  de Despesa 33.90.37-  Locação de Mão  de  Obra, 
ficando  a  emissão  da  Nota  de  Empenho  e  respectivos  pagamentos  a  cargo 
DEINF/SPO.

23.23. DO PREÇO, DA REPACTUAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRA TODO PREÇO, DA REPACTUAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRA TO
23.1 O preço será aquele ofertado pela licitante declarada vencedora do certame;
23.2 A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utlilizada na 

presente  contratação de serviços  continuados  conforme artigos  37  a  41-B,  da 
Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02/2008 e suas alt erações e será tratada na 
Cláusula Sétima do Termo de Contrato (Anexo II deste Edital),  observando-se, 
ainda, o disposto no Acórdão n° 1827/2008 - Plenári o do Tribunal de Contas da 
União.

23.3 As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato.

23.4 As  prorrogações  do  contrato  observarão  o  disposto  na  Lei  n° 8.666/93  e  nos 
parágrafos 5° a 6°, da Cláusula Terceira, do Termo de Contrato (Anexo II deste 
Edital).
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24.24. DO PAGAMENTODO PAGAMENTO
24.1 O pagamento será realizado conforme Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Contrato (Anexo II deste Edital).

25.25. DAS SANÇÕESDAS SANÇÕES
25.1 As licitantes/adjudicatárias/contratadas que desatenderem às regras estabelecidas 

neste Edital  ficarão submetidas às penalidades informadas na Cláusula Décima 
Terceira do Termo de Contrato (Anexo II deste Edital).

26.26. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATODA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
26.1 A inexecução e a rescisão do contrato serão tratadas de acordo com a Seção V, 

do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei n° 8.666/93 .

27.27. DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas de forma a 

ampliar a competição e a atender ao interesse público.
27.2 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da adequação e a 
perfeita compreensão da sua proposta de preço e documentação de habilitação.

27.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do 
processo.

27.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela apresentação da proposta de 
preço ou da documentação referente ao presente Edital.

27.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,  exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento e considerar-se-ão dias consecutivos,  observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na DEINF/SPO, 
exceto quando explicitamente disposto em contrário.

27.6 O  Titular  da  Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Instituições 
Financeiras em São Paulo -  DEINF/SPO poderá revogar a presente licitação por 
razões  de  interesse  público,  decorrentes  de  fato  superveniente,  devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por  ilegalidade,  de ofício  ou mediante provocação de terceiros,  nos termos do 
artigo 49 da Lei no 8.666 de 1993.

27.7 Na hipótese de não haver expediente no dia da sessão pública do pregão, será 
designada nova data para a abertura do pregão.

27.8 Cópia do Edital e seus anexos serão gratuitamente fornecidos, mediante recibo, no 
horário 10h00 às 12h00 e das 14:00 às 16:00, na Rua Avanhandava, 55 – 6º andar 
– Bela Vista, São Paulo - SP.

27.9 Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade que designou o Pregoeiro.
27.10 O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento 

licitatório, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo, São Paulo.

FRANCISCO LABRIOLA NETO
DELEGADO
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ANEXO IANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados 
de  postos  de  Vigilância  Armada  e  Desarmada  e  Segurança  Patrimonial  para  a 
DEINF/SPO.

1. INTRODUÇÃO
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso I e 

§  2° do  artigo  9° do  Decreto  n° 5.450/05  e  no  art.  15  da  IN  SLTI/MPOG n° 
02/2008,  alterada  pelas  INs  SLTI/MPOG  n° 03/2009,  0 4/2009  e  05/2009, 
doravante  chamada  simplesmente  de  IN  SLTI/MPOG  n° 0 2/08,  e  na  IN 
SLTI/MPOG n° 01/2010;

1.2. A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em 
São Paulo - DEINF/SPO pretende contratar, com base na Lei n° 10.520/02, no 
Decreto n° 5.450/05, no Decreto n° 2.271/97, na IN SLTI/MPOG n° 02/08, na IN 
SLTI/MPOG n° 01/2010 e, subsidiariamente, na Lei n°  8.666/93 e demais normas 
legais  e  regulamentares,  pessoa  jurídica  especializada  para  a  prestação  de 
serviços continuados de vigilância armada, desarmada e segurança patrimonial. 

1.3. A licitação será realizada em 01 (um) lote de itens, a saber:
a) Lote  01  -  Postos  de  Vigilância  armada,  desarmada  e  Segurança 

Patrimonial;

2. JUSTIFICATIVAS
2.1. As disposições contidas na Lei n° 9.632, public ada no DOU de 08/05/98, que trata 

da extinção de Cargos da Administração Pública Federal prevê que a contratação 
das atividades correspondentes será mediante a execução indireta. O Decreto n° 
2.271 de 07 de junho de 1997 e as Instruções Normativas de n° 02 de 30 de abril 
de  2008,  n° 03  de  15  de  outubro  de  2009  e  suas  alte rações  posteriores,  da 
Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do 
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  disciplinam  a  contratação  e  a  execução 
indireta  dos  serviços  terceirizados,  cujas  categorias  profissionais  não  mais 
ingressarão  na  Administração  Pública  Federal,  visto  que não haverá  concurso 
público para o provimento destes cargos;

2.2. O serviço de vigilância e segurança patrimonial é indispensável à preservação do 
patrimônio público e à segurança de servidores e contribuintes;

2.3. A pretendida contratação respeitará o disposto no Termo de Conciliação Judicial - 
processo  n° 00810-2005-017-10-00-7,  em  cuja  Cláusul a  Primeira  a  União  se 
compromete  a  contratar  serviços  terceirizados  apenas  e  exclusivamente  nas 
hipóteses autorizadas pelo Decreto n° 2.271, de 7 d e junho de 1997, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal;

2.4. A  principal  missão  das  atividades  meio  e  apoio  operacional  é  garantir  a 
operacionalização  integral  das  atividades  finalísticas  (atividades  atreladas  às 
funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. 
Para  atingir  esse  objetivo  a  Administração  Pública  vem  buscando,  de  forma 
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racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando 
atingir a eficácia e eficiência de suas ações.  Essa difícil  missão,  muitas vezes, 
torna-se  impossível  de  ser  cumprida  a  contento,  em  razão  da  falta  de  uma 
estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas 
auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento das organizações, como é o 
caso dos serviços terceirizados que se pretende licitar;

2.5. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se 
tenta  alcançar  a  alta  produtividade,  agilidade,  qualidade,  segurança  e  máxima 
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas 
pela  administração  das  atividades  meio  e  apoio  operacional,  o  que  não  seria 
possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados;

2.6. Sendo  assim,  a  terceirização  dos  referidos  serviços  tem  sido  o  meio  mais 
adequado  para  atingirmos  a  meta  desejada,  pois,  busca-se  desta  forma  o 
atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um elevado 
padrão na satisfação do interesse público;

2.7. A Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de 
Vigilância Armada, Desarmada e Segurança Patrimonial será através do critério de 
menor preço global para 12 (doze) meses para o grupo (lote) de itens integrantes 
do objeto da licitação;

2.8. A realização deste procedimento na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 
julgamento pelo preço global, abrangendo a contratação de todos os serviços, se 
justifica  pelo  atendimento  das  exigências  previstas  no  §  3° do  art.  3° da  IN 
SLTI/MPOG n° 02/08, visto que existe ganho com o ge renciamento centralizado e 
implica  vantagens  para  a  Administração  no  tocante  a  responsabilidade  de 
segurança  ao  patrimônio  público,  tendo  em  vista  que  se  os  itens  fossem 
adjudicados  a  várias  empresas,  a  responsabilidade  pela  segurança  ficaria 
prejudicada,  uma  vez  que  a  Administração  não  teria  como  estabelecer 
responsabilidade individualizada a cada contratada.

2.9. A  Administração  privilegiará,  na  presente  contratação,  a  adoção  por  parte  da 
Contratada de boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e 
menor  poluição,  bem  como  o  atendimento  aos  critérios  de  sustentabilidade 
ambiental, em atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010;

2.10. Os  serviços  de  vigilância  a  serem  contratados  se  enquadram  como  serviços 
continuados,  pois  a  sua  interrupção  pode  comprometer  a  continuidade  das 
atividades da Administração e sua contratação deve estender-se por mais de um 
exercício financeiro e continuamente;

2.11. Diante  do  exposto,  justifica-se  plenamente  a  necessidade  de  licitação  para  a 
contratação dos serviços e quantitativos descritos.

3. OBJETIVO
3.1. Pretende-se alcançar, com a presente licitação, a conciliação entre os menores 

custos possíveis para a contratação e o atendimento adequado das necessidades 
da Administração.

4. DESCRIÇÃO
4.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço continuado 

de  Vigilância  Armada,  Desarmada  e  Segurança  Patrimonial  para  a  Delegacia 
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Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo - 
DEINF/SPO, conforme segue:
4.1.1. Para o Lote 01 - Postos de Vigilância - Período de 12 (doze) meses:

LOTE 01: POSTOS DE VIGILÂNCIA

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO POSTO
1 4 Posto de 44 H semanais – desarmado - Diurno - Segunda-feira à Sexta-feira
2 2 Posto de 12 x 36 H - armado - Diurno - de Segunda-feira a Domingo.
3 3 Posto de 12 x 36 H - armado - Noturno - de Segunda-feira a Domingo.

4 1
Posto de 12 x 36 H – desarmado - Diurno - de Segunda-feira a Domingo 

-Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico

5 1
Posto de 12 x 36 H – desarmado - Noturno - de Segunda-feira a Domingo - 

Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico

4.2. Os  serviços  serão  contratados  estabelecendo-se  como  Unidade  de  Medida  o 
Preço por Posto, conforme preceitua o parágrafo 1° do Artigo 11 da IN SLTI n° 
02/2008;

4.3. A presente contratação baseia-se ainda no Decreto n° 2.271, de 07/07/1997, na IN 
SLTI/MPOG n° 02, na IN SLTI/MPOG n° 01/2010, no Dec reto n° 5.450/2005, na 
Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8666/1993 e demais Norma s Legais e regulamentares 
pertinentes;

4.4. A autorização foi  contemplada na Dotação Orçamentária  e correrá à conta da 
Unidade Orçamentária 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil, Natureza 
de Despesa 33.90.37 - Locação de Mão de obra;

4.5. Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  o  estabelecido  pela  legislação 
vigente, inclusive levando-se em consideração o Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho vigente;

4.6. Os serviços serão prestados na Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil 
de  Instituições  Financeiras  em  São  Paulo  -  DEINF/SPO,  sito  na  Rua 
Avanhandava, 55- Bela Vista, São Paulo, SP, de acordo com o estabelecido pela 
legislação vigente, levando-se em consideração, inclusive, o Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente;

4.7. Convenção Coletiva de Trabalho que embasou a elaboração do presente Termo 
de  Referência:  SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM  EMPRESAS  DE 
VIGILÂNCIA,  SEGURANÇA  E  SIMILARES  DE  SÃO  PAULO  - 
"SESVESP/SEEVISP";

4.8. Caberá à licitante,  obedecendo ao disposto nas citadas Convenções  Coletivas, 
oferecer os benefícios mínimos a seus empregados.

5. JUSTIFICATIVA DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUAN TIDADE
5.1. As quantidades previstas são aquelas relacionadas no item 4,  deste Termo de 

Referência, e foram definidas com base nas necessidades da DEINF/SPO, para a 
qual  a  prestação  deste  serviço  é  imprescindível  ao  desenvolvimento  de  suas 
atribuições regimentais, e suprirá a demanda prevista dos serviços, observadas as 
peculiaridades, o quantitativo de pontos de entrada/saída de cada prédio, sua área 
total, seu número de andares, bem como as condições de vulnerabilidade de cada 
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local  objeto  da  contratação  (quantitativo  de  janelas,  fachada  envidraçada, 
existência de grades, muros, corredores internos etc);

5.2. Os postos de 12 x 36 horas noturno e diurno são necessários para garantir  a 
segurança das instalações da Unidade, 24 horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados;

5.3. Os postos de 44 horas semanais garantem a segurança da unidade em horário de 
expediente normal, controlando a entrada e saída de veículos, o fluxo de pessoas 
nos  corredores,  escadas,  elevadores,  triagem,  centro  de  atendimento  ao 
contribuinte, entre outros;

5.4. Os  postos  de  vigilante  operador  de  monitoramento  eletrônico  destinam-se  ao 
emprego  de  profissionais  capacitados  para  atuar  na  Central  de  Controle 
Operacional  -  CCO,  realizando  o  monitoramento  local  e  o  gerenciamento  de 
imagens do circuito fechado de televisão;

6. DESCRIÇÃO  DETALHADA  DOS  SERVIÇOS  E  METODOLOGIAS  D E 
TRABALHO

6.1. Os postos terceirizados deverão estar  à disponibilidade da DEINF/SPO no seu 
edifício sede a partir da data da Ordem de Execução de Serviço expedida pela 
Administração.

6.2. A prestação dos serviços de vigilância,  nos Postos fixados pela Administração, 
envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada para:
6.2.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo 

Posto,  qualquer  anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem  funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.2.2. Manter  afixado  no  Posto,  em  local  visível,  o  número  do  telefone  da 
Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis 
pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o 
melhor desempenho das atividades;

6.2.3. Observar  a  movimentação  de  indivíduos  suspeitos  nas  imediações  do 
Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida 
da Administração, bem como as que entender oportunas;

6.2.4. Permitir  o  ingresso  nas  instalações  somente  de  pessoas  previamente 
autorizadas e identificadas;

6.2.5. Fiscalizar  a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o 
motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas 
a  estacionar  seus  carros  particulares  na  área  interna  da  instalação, 
mantendo sempre os portões fechados;

6.2.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando 
da  rendição,  todas  as  orientações  recebidas  e  em  vigor,  bem  como 
eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

6.2.7. Comunicar  à  área  de  segurança  da  Administração,  todo  acontecimento 
entendido  como  irregular  e  que  possa  vir  a  representar  risco  para  o 
patrimônio da Administração;

6.2.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 
dentro das instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a 
atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 
eventual acontecimento;
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6.2.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o 
término  de  cada  expediente  de  trabalho,  feriados  e  finais  de  semana, 
anotando  em  documento  próprio  o  nome,  registro  ou  matrícula,  cargo, 
órgão de lotação e tarefa à executar;

6.2.10. Proibir  o  ingresso  de  vendedores,  ambulantes  e  assemelhados  às 
instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela 
Administração ou responsável pela instalação;

6.2.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao 
responsável pela instalação e à segurança da Administração, no caso de 
desobediência;

6.2.12. Proibir  todo  e  qualquer  tipo  de  atividade  comercial  junto  ao  Posto  e 
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 
instalações;

6.2.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de 
bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

6.2.14. Executar  a(s)  ronda(s)  diária(s)  conforme  a  orientação  recebida  da 
Administração verificando as dependências das instalações, adotando os 
cuidados  e  providências  necessários  para  o  perfeito  desempenho  das 
funções e manutenção da tranqüilidade;

6.2.15. Assumir  diariamente  o  Posto,  devidamente  uniformizado,  barbeado, 
cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada;

6.2.16. Manter  o(s)  vigilante(s)  no Posto,  não devendo se afastar(em) de seus 
afazeres,  principalmente  para  atender  chamados  ou  cumprir  tarefas 
solicitadas por terceiros não autorizados;

6.2.17. Registrar  e  controlar,  juntamente  com  a  Administração,  diariamente,  a 
freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do 
Posto em que estiver prestando seus serviços.

6.3. A  programação  dos  serviços  será  feita  periodicamente  pela  Administração  e 
deverão ser cumpridos,  pela contratada,  com atendimento sempre cortês e  de 
forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das 
pessoas em geral.

6.5. Aos vigilantes operadores de monitoramento eletrônico compete:
6.5.1. Assumir  o  posto,  devidamente  uniformizado,  e  com  aparência  pessoal 

adequada;
6.5.2. Operar  a  Central  de  Controle  Operacional  -  CCO,  realizando  o 

monitoramento local e o gerenciamento de imagens do circuito fechado de 
televisão;

6.5.3. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 
prestando  seus  serviços,  comunicando  à  área  de  segurança  da 
Contratante,  todo acontecimento entendido  como irregular  e  que atente 
contra seu patrimônio;

6.5.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas áreas monitoradas, 
adotando  as  medidas  de  segurança  conforme  orientação  recebida  da 
Contratante, bem como aquelas que entender como oportunas;

6.5.5. Não se ausentar do posto e proibir a utilização das instalações da Central 
de CFTV para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 
particulares de empregados ou de terceiros;
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6.5.6. Repassar para o(s) Vigilantes Operadores(s) de Monitoramento Eletrônico 
que  está(ão)  assumindo  o  posto,  quando  da  troca  de  turno,  todas  as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada 
ou ocorrências em andamento nas instalações;

6.5.7. Cumprir  a  programação  dos  serviços  feita  periodicamente  pela 
Contratante,  com atendimento  sempre  cortês  e  de  forma  a  garantir  as 
condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas 
em geral que se façam presentes;

6.5.8. Restringir suas ações aos limites das instalações da Contratante e atuar 
dentro dos limites de atuação estabelecidos;

6.5.9. Ficar  atento,  durante  sua  jornada  de  trabalho,  observando  as  imagens 
captadas e transmitidas pela câmera aos monitores, detectando possíveis 
modificações  na  área  protegida,  tomando  as  providências  cabíveis 
especificadas  na  ficha  de  monitoramento,  podendo  também  acionar  a 
Polícia Militar;

6.5.10. Atender  às  solicitações  da  Contratada  de  forma  cordial,  verificando  a 
necessidade  e  apresentando  soluções  cabíveis  para  cada  situação  ou 
solicitação;

6.5.11. Efetuar rondas virtuais e respectivos relatórios;
6.5.12. Efetuar  todos  os  procedimentos  cabíveis  quando  detectar  ocorrência 

identificando  o  local  de  origem,  e  tomando  as  providências,  conforme 
especificado em ficha de monitoramento;

6.5.13. Comunicar  imediatamente à Contratante ou a  quem por  ela  designado, 
diretamente  ou  por  intermédio  do  supervisor  encarregado,  qualquer 
anormalidade verificada por meio do CFTV, inclusive de ordem funcional, 
adotando  as  providências  de  regularização  necessárias  conforme 
estabelecido nos procedimentos da ficha de monitoramento;
6.5.13.1. Essa comunicação deverá ser realizada da forma mais rápida 

possível  e  valendo-se  do  meio  apropriado  e  disponível  em 
cada situação específica, podendo ser utilizados dispositivos 
de  segurança  e/ou  sistema  de  comunicação,  conforme 
estabelecido nos procedimentos da ficha de monitoramento.

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE D OS SERVIÇOS
7.1. A  avaliação  da  qualidade  e  o  aceite  dos  serviços  executados  passarão  pela 

avaliação, por parte da fiscalização dos contratos, por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada;
b) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
d) Os  recursos  humanos  empregados,  em  função  da  quantidade  e  da 

formação profissional exigidas;
e) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; e
f) A satisfação do público usuário.

7.2. A  fiscalização  do  contrato  poderá,  para  fins  de  realização  da  verificação 
mencionada no subitem anterior, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no 
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presente Termo de Referência, no edital de Licitação, inclusive seus anexos, ou na 
legislação, notadamente no Anexo IV da IN MPOG n° 0 2/2008.

8. VISTORIA
8.1. Será exigida a vistoria de que trata o inciso VIII, do artigo, 15 da IN SLTI/MPOG n° 

02/2008, como condição de habilitação na presente licitação.

9. ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços referentes aos postos descritos no item 4, deste Termo de Referência, 

se  enquadram  como  serviços  continuados,  pois  a  sua  interrupção  pode 
comprometer a continuidade das atividades da Administração e sua contratação 
deve estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente;

9.2. Os serviços a serem contratados podem ser licitados na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, pois possuem padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  do 
mercado, enquadrando-se, portanto, como serviços comuns, nos termos do § 1° 
do art.  2° do  Decreto n° 5.450/2005.  Da mesma forma , dito  enquadramento é 
reforçado pelo disposto no Artigo 12, do Decreto 7.174, de 12 de maio de 2010;

10. UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme  dispõe  o  artigo  50,  da  IN  SLTI/MPOG n° 02/08,  os  serviços  serão 

contratados por posto de serviço;
10.2. Os postos de serviço serão licitados em um grupo de itens (lote);
10.3. Estabelecer-se-á uma estimativa de preços globais para o período de 12 meses 

para os postos referentes ao lote 01 (Postos de Vigilância), mediante a elaboração 
de planilhas de custos e formação de preços.

11. CUSTO ESTIMADO

11.1. O custo total dos serviços foi estimado em:

11.1.1 Para o Lote 01: Postos de Vigilância

ITEM DESCRIÇÃO N° DE 
POSTOS

VALOR MENSAL 
UNITÁRIO (R$)

VALOR MENSAL 
TOTAL (R$)

1
Posto 44 horas semanais – desarmada - Diurno - 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 4 R$        2.980,18 R$     11.920,71

2 Posto 12 x 36 Horas - Diurno -Segunda-Feira a 
Domingo com arma 2 R$        6.233,59 R$     12.467,18

3
Posto 12 x 36 Horas - Noturno -Segunda-Feira a 

Domingo com arma 3 R$        7.799,87 R$     23.399,60

4
Posto 12 x 36 Horas – desarmada - Diurno 

-Segunda-Feira a Domingo -Vigilante Operador de 
Monitoramento Eletrônico

1 R$        6.545,27 R$        6.545,27
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5
Posto 12 x 36 Horas – desarmada - Noturno 

-Segunda-Feira a Domingo -Vigilante Operador de 
Monitoramento Eletrônico

1 R$        8.189,86 R$        8.189,86

VALOR MENSAL TOTAL (R$) R$      62.522,62

VALOR GLOBAL - PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES (R$) R$   750.271,48

11.2. Os custos estimados para atender à pretensa contratação, foram obtidos com a 
elaboração de planilhas de custos e formação de preços,  com base no salário 
normativo da categoria, na convenção coletiva, nos encargos, insumos, despesas 
indiretas e lucros, conforme divulgação de índices por órgãos do estado de São 
Paulo (www.cadterc.sp.gov.br).

11.3. As  planilhas  de  custos  e  formação  de  preços  foram  elaboradas  conforme 
orientações da Portaria SLTI/MPOG n° 07, de 09 de m arço de 2011, que alterou o 
Anexo Ill, da IN SLTI/MPOG n° 02/08, o qual dispõe sobre os procedimentos a 
serem  observados  pelos  proponentes  em  licitações,  para  a  contratação  de 
serviços terceirizados.

11.4. Os  preços  máximos  admitidos  pela  Administração  são  aqueles  definidos  pela 
Portaria SLTI/MPOG N° 16, de 15 de abril de 2011 , ou ainda outra que vier a 
substituí-la ou alterá-la, até a abertura da sessão do pregão.
11.4.1. É de entendimento da  DEINF/SPO que os  postos  de vigilância não 

expressos  na  tabela  da  referida  portaria,  inclusive  de  postos 
correlatos,  como  os  de  operadores  de  monitoramento  eletrônico, 
também deverão ter seus limites respeitados, sendo que os valores 
desses limites  serão calculados  com base nos postos  com limites 
expressos na Portaria.

11.5. Os  tributos  IRPJ  e  CSLL  deixaram  de  constar  na  planilha  em  virtude  da 
determinação contida no item 9.1 do Acórdão TCU n° 950/2007 - Plenário.

12. PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA
12.1. Além do previsto  na  IN SLTI/MPOG n° 02/08,  a  c ontratação dos serviços  ora 

pretendidos serão por postos de serviço, com agrupamento de itens em lote, e 
obedecerão a jornada de trabalho, conforme disposto no subitem 4.1 deste termo;

12.2. Foi eleita, como unidade de medida para a contratação desses serviços o "Preço 
por Posto de Serviço", tendo em vista a facilidade de administração/gerenciamento 
do contrato, e a consequente padronização no âmbito da União;

12.3. Para  esses  serviços  foi  consultada  a  legislação  sobre  licitações  e  contratos, 
específica, complementar, trabalhista, previdenciária, tributária/fiscal assim como o 
acordo/convenção/dissídio da categoria profissional;

12.4. Este estudo foi revisado a partir de uma ótica mais humanista e legal voltada à 
proteção do homem e do ambiente em que vive, para preservá-lo e assim proteger 
a  vida  em  termos  imediatos  e  a  médio  e  longo  prazo.  Considerando  que  os 
recursos naturais são finitos, a União tem buscado elaborar políticas para regular a 
necessária e equilibrada interação do homem com a natureza,  em linha com o 
disposto na IN SLTI/MPOG n° 01/2010;

12.5. Observa-se que a prática de valores éticos e sócio-ambientais, que envolvam a 
licitação  e  se  estendam  à  gestão  contratual,  refletem  a  responsabilidade  da 
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Administração no desempenho do papel  de  consumidor.  Assim,  confirma-se  a 
necessidade da exigência de declarações de que o licitante se encontra regular 
perante o Ministério do Trabalho, assim como exigências relativas ao atendimento 
às normas de saúde e segurança do trabalho;

12.6. Merecem  também  destaque  práticas  de  gestão  no  cumprimento  das 
determinações  legais,  que  conferem  à  Administração  um  importante  papel  na 
garantia dos direitos e conquistas trabalhistas, tais como a observação quanto ao 
recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  e  retenções  da 
Previdência  Social,  bem  como  as  exigências  decorrentes  de  Convenção  ou 
Acordo  de  Coletivo  das  categorias  profissionais  envolvidas  na  execução  dos 
serviços terceirizados.

13. CONDIÇÕES FÍSICAS DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SE RVIÇOS
13.1. Os serviços serão prestados no edifício sede da Delegacia Especial da Receita 

Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO. O local 
possui condições físicas apropriadas para o atendimento do objeto.

Unidade: Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Instituições 
Financeiras em São Paulo

Endereço: Rua Avanhandava, 55 – Bela Vista – São Paulo/SP 

13.2. O início da efetiva prestação de serviços dar-se-á a partir da data da Ordem de 
Execução de Serviço expedida pela Administração.

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
14.1. Os serviços,  objeto  do  presente  Termo de Referência,  serão  executados  pela 

Contratada, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e 
seus  anexos,  nas  Leis  n° 8.666/1993  e  n° 10.520/200 2,  nos  Decretos  n° 
5.450/2005 e n° 2.271/1997, na IN SLTI/MPOG n° 02/2 008, na IN SLTI/MPOG n° 
01/2010 e demais normas legais e regulamentares pertinentes;

14.2. A Contratada obriga-se a:
14.2.1. Comprovar  a  formação  técnica  específica  da  mão  de  obra 

oferecida,  através  de  Certificado  de  Curso  de  Formação  de 
Vigilantes,  expedidos  por  Instituições  devidamente  habilitadas  e 
reconhecidas;

14.2.2. Implantar,  imediatamente  após  o  recebimento  da  autorização  de 
início  dos  serviços,  a  mão  de  obra  nos  respectivos  Postos 
relacionados no anexo Tabela de Locais e nos horários fixados na 
escala  de serviço  elaborada pela  Administração,  informando,  em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir o Posto conforme o estabelecido;

14.2.3. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, 
conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com 
o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho:

14.2.3.1 UNIFORMES
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MASCULINO FEMININO

Peça
Qtde. 

semestral
Descrição Peça

Qtde. 
semestral

Descrição

  Terno   
     

  2        

Paletó 
 

Cor preta, em 
tecido tipo 

microfibra ou tiwei, 
forrado 

internamente, 
inclusive na manga

Terno 2

Paletó

Cor preta, em 
tecido tipo 

microfibra ou tiwei

Emblema da 
empresa, bordado 
na parte externa do 

bolso

Modelo Clássico

Modelo Social
Forro no mesmo 
tecido em todo 

corpo e mangas

Calça   
 

Tecido e cor 
idênticos ao do 

paletó

Corte na parte 
traseira inferior

Braguilha forrada

Emblema da 
empresa, bordado 
na parte externa 

do bolso
Cós entretelado, 

forrado, com 
passadores no 

mesmo tecido da 
calça

Calça

Tecido e cor 
idênticos ao do 

paletó

02 bolsos laterais, 
embutidos

Cós entretelado, 
forrado, com 

passadores no 
mesmo tecido da 

calça
02 bolsos traseiros 

embutidos, com 
uma casa vertical e 

um botão

Fechamento 
frontal por zíper

Gravata 2
Em tecido iso de cor preta, 
100% poliéster ou 100% 

seda
Lenço 2

Tecido liso, cor vermelha, 
em crepe coxhibo, tipo 

laço com entretela 
compatível com o modelo

Camisa 2 Tecido cor azul claro Camisa 2 Tecido cor azul claro
Mangas compridas com 

punho simples
Mangas compridas com 

punho simples
Bolso na parte superior do 
lado esquerdo, sobreposto

Fechamento frontal
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Cinto 1

Masculino em couro 
constituído de 1 (uma) face 
na cor preta sem costura, 
fivela em metal, com garra 

regulável

Cinto 1

Feminino em couro 
constituído de 1 (uma) 
face na cor preta sem 

costura, fivela em metal, 
com garra regulável.

Sapato 1 Tipo social de cor preta Sapato 1
Tipo social, em couro, 
modelo "scarpin", cor 

preta, salto baixo
Meias 2 Tipo social de cor preta Meias 2 Tipo social de cor preta

Pulôver 1

Confeccionado em lã, na 
cor azul marinho, anti-
alérgica, com decote 

modelo "V" com 20 mm de 
largura; ribana da cintura e 
das mangas com 70 mm de 

largura

Pulôver 1

Confeccionado em lã, na 
cor azul marinho, anti-
alérgica, com decote 

modelo "V" com 20 mm de 
largura; ribana da cintura e 
das mangas com 70 mm 

de largura
Capa de 

chuva
1

Plástica de cor preta com 
faixas fluorescentes

Capa de 
chuva

1
Plástica de cor preta com 

faixas fluorescentes
Crachá 1  Crachá 1  
Capa de 

colete 
balístico

1  
Capa de 
colete 

balístico
1  

COMPLEMENTOS
Cinto com coldre e baleiro

Revólver calibre 38
Munição calibre 38

Rádio Comunicador tipo HT, com fone de ouvido 
02 (dois) Telefones Nextel - Rádio Comunicador com a Base

Distintivo tipo Broche
Livro de Ocorrência

Cassetete
Porta Cassetete

Apito
Cordão de Apito Lanterna 03 pilhas Pilhas para lanterna;

Relógio-vigia. No mínimo 20 pontos, a critério da Contratante e os respectivos leitores de dados;
Colete a prova de Balas

14.2.3.3 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes 
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

14.3. Apresentar  à  Administração  a  relação  de  armas  e  cópias  autenticadas  dos 
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão 
de obra nos Postos;

14.4. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da 
implantação dos Postos;
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14.5. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese 
alguma, o uso de munições recarregadas;

14.6. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos 
regimes  contratados,  obedecidas  às  disposições  da  legislação  trabalhista 
vigente;

14.7. Apresentar  atestado  de  antecedentes  civil  e  criminal  de  toda  mão  de  obra 
oferecida para atuar nas instalações da Administração;

14.8. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

14.9. Manter  disponibilidade  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados,  para  atender 
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a 
mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, 
seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

14.10. Atender  de  imediato  às  solicitações  quanto  a  substituições  da  mão  de  obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

14.11. Instruir  ao  seu  preposto  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da 
Administração,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  das  Normas  Internas  e  de 
Segurança e Medicina do Trabalho;

14.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 
instalações onde houver prestação dos serviços;

14.13. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos 
no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e 
noturno 15h/23h) alternados;

14.14. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e 
na salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados todos os outros 
meios para a solução de eventual problema.

14.15. A contratada obriga-se, ainda, a:
14.15.1. Apresentar Comprovante de Inscrição no Programa de Alimentação 

do Trabalhador -PAT, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego 
conforme  portaria  MTB  1.156  de  17/11/93,  conforme  Lei  n° 
6.321/76, regulamentada pelo Decreto n° 05, de 14/0 1/91 e portaria 
interministerial n° 01, de 29/01/92;

14.15.2. Apresentar  Autorização de Funcionamento das Estações Móveis, 
Fixas e Portáteis de Sistema de Rádio Comunicação, emitida pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ou contrato com 
prestadora de serviço que possua a referida autorização, conforme 
inciso  XI,  do  artigo  8°,  da  Portaria  387  de  28/08/0 6,  do 
Departamento de Policia Federal e suas alterações posteriores.

14.15.3. Providenciar,  anualmente,  às  suas  expensas,  a  renovação  dos 
exames  de  saúde,  física  e  mental  do  vigilante  e  apresentar 
comprovante à Contratante;

14.15.4. Selecionar  e  preparar  rigorosamente  os  empregados  que  irão 
prestar  os  serviços,  encaminhando  elementos  com  idade  não 
inferior  a  18  (dezoito)  anos,  atestado  médico  comprovando  sua 
sanidade  física  e  mental  e  atestado  de  antecedentes  civis  e 
criminais atualizados, os quais ficarão de posse da Contratada, com 
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cópia  junto  aos  arquivos  da  Contratante,  tendo  ainda  funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

14.15.5. Prestar  os  serviços  contratados,  mesmo  quando  em  estado  de 
greve da categoria, através de esquema de emergência, de modo a 
não comprometer o funcionamento das unidades administrativas;

14.15.6. Efetuar,  conforme o disposto no  art.  19-A da IN SLTI/MPOG n° 
02/08, o pagamento dos salários dos seus empregados, utilizados 
diretamente  na  prestação  dos  serviços  contratados,  via  depósito 
bancário  na  conta  do  trabalhador,  de  modo  a  possibilitar  a 
conferência do pagamento por parte da Administração;

14.15.7. Apresentar  à Contratante,  no  prazo máximo de 03 (três)  dias,  o 
comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a 
quitação das obrigações trabalhistas;

14.15.8. Fornecer,  juntamente  com  os  demais  documentos  que 
acompanham a fatura  mensal,  todos  os  dados necessários  para 
que  a  Contratante  possa  viabilizar  os  depósitos  previstos  nos 
incisos II e IV do art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 02/ 08, tais como os 
dados bancários (banco, agência, conta corrente e conta vinculada) 
e  os  pessoais  de  seus  trabalhadores  diretamente  vinculados  à 
execução  do  contrato  (nomes,  n° do  CPF)  e  demais  da dos 
necessários para essa finalidade;

14.15.9. Manter  vínculo  empregatício  formal  e  expresso  com  os  seus 
empregados,  sendo  responsável  pelo  pagamento  de  salários  e 
todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e 
indenizações,  taxas  e  tributos  pertinentes,  conforme  a  natureza 
jurídica  da  Contratada,  incidentes  sobre  o  objeto  do  contrato, 
ficando ressalvado que a inadimplência  da Contratada para com 
estes encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará 
a rescisão do contrato, caso a Contratada, uma vez notificada para 
regularizar  as  pendências,  permaneça  inadimplente.  Fica 
esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos 
serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a 
Contratante  e  os  empregados  que  a  Contratada  fornecer  para 
execução dos serviços;

14.15.10. Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos 
termos  da  legislação  vigente,  e  efetuá-los  de  acordo  com  as 
especificações constantes do contrato;

14.15.11. Implantar,  de  forma  adequada,  a  planificação,  execução  e 
supervisão  permanente  dos  serviços,  de  forma  a  obter  uma 
operação  correta  e  eficaz,  realizando  os  serviços  de  forma 
meticulosa e constante;

14.15.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram 
em sua habilitação e qualificação na fase de licitação, sob pena de 
rescisão contratual;
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14.15.13. Ocorrendo mudança nos locais de prestação dos serviços, durante 
a vigência do contrato, ficará a Contratada obrigada a executá-lo no 
novo endereço, sem nenhum ônus para a Contratante, desde que 
este se localize dentro da área pertencente à região da localidade;

14.15.14. Cumprir  os horários fixados pela Administração,  em consonância 
com a fiscalização do contrato;

14.15.15. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos 
serviços;

14.15.16. Responder  administrativamente,  civilmente  e  penalmente,  por 
quaisquer  danos  ocasionados  à  Administração  e  seu  patrimônio 
e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de 
omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir;

14.15.17. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de 
propriedade da Contratante, o qual será calculado de acordo com o 
preço de mercado e recolhido por depósito a favor da Contratante 
através de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo 
de  05  (cinco)  dias  úteis  a  partir  da  notificação,  garantida 
previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não 
for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  da 
garantia e, se necessário, do pagamento a que a Contratada fizer 
jus.  Em  caso  de  saldo  insuficiente,  o  valor  complementar  será 
cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos 
causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada 
aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento 
da notificação;

14.15.18. Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou 
com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda 
as responsabilidades civil  e penal,  bem como as demais sanções 
legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;

14.15.19. Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito federal, 
estadual e municipal,  as normas de segurança da Administração, 
inclusive quanto à prevenção de incêndios e as de segurança e 
medicina do trabalho;

14.15.20 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração;

14.15.21 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal,  bem como as  ocorrências  havidas,  efetuando a 
reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve 
da categoria, através de esquema de emergência;

14.15.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de 
trabalho,  responsabilizando-se,  também,  pelos  encargos 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da 
execução do contrato, conforme exigência legal;

14.15.23. Repor,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  qualquer 
objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado 
ou extraviado por seus empregados;
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14.15.24. Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  a  execução  do 
presente contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante;

14.15.25. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações 
trabalhistas e sociais:
14.15.25.1. Regularidade  para  com  a  Seguridade  Social, 

conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituição 
Federal,  sob pena de rescisão contratual,  por meio 
dos seguintes documentos:
a) Cópia  do  protocolo  de  envio  de  arquivos, 

emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia  do  Comprovante  de  Declaração  à 

Previdência;
c) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), 

com  a  autenticação  mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de 
recolhimento  bancário  ou  do  comprovante 
emitido  quando o  recolhimento  for  efetuado 
pela Internet; e

d) Cópia  da  relação  dos  trabalhadores 
constantes do arquivo SEFIP (RE);

14.15.26.2. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório, 
por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia  do  protocolo  de  envio  de  arquivos, 

emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS 

(GRF)  com  a  autenticação  mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de 
recolhimento  bancário  ou  do  comprovante 
emitido  quando o  recolhimento  for  efetuado 
pela Internet; e

c) Cópia  da  relação  dos  trabalhadores 
constantes do arquivo SEFIP (RE);

14.15.26.3. Comprovante de pagamento salarial relativo à última 
competência vencida;

14.15.26.4. Fornecimento  de  vale-transporte  e  auxílio-
alimentação quando cabível;

14.15.26.5. Pagamento do 13° (décimo-terceiro) salár io;
14.15.26.6. Concessão  de  férias  e  correspondente  pagamento 

do  adicional  de  férias,  na  forma  da  lei;  conceder 
férias  aos  seus  funcionários  dentro  do  período 
concessivo,  sob  pena  de  rescisão  contratual, 
informando  mensalmente  à  Contratante  os  nomes 
dos funcionários em férias;

14.15.26.7. Realização de exames admissionais e demissionais 
e periódicos, quando for o caso;
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14.15.26.8. Eventuais  cursos  de treinamento e  reciclagem que 
forem exigidos por lei;

14.15.26.9. Encaminhamento  ao  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego das informações trabalhistas exigidas pela 
legislação,  tais  como:  a  RAIS  (Relação  Anual  de 
Informações Sociais) e a CAGED (Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados);

14.15.26.10. Cumprimento  das  obrigações  contidas  em  acordo 
coletivo,  convenção coletiva ou sentença normativa 
em dissídio coletivo de trabalho;

14.15.26.11. Cumprimento  das  demais  obrigações  dispostas  na 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) em relação 
aos empregados vinculados ao contrato;

14.15.26.12. Realização  de  todas  as  devidas  anotações  nas 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS - 
conforme a solicitação da fiscalização do contrato;

14.15.26.13. Respeito  às  estabilidades  provisórias  de  seus 
empregados  (cipeiro,  gestante,  estabilidade 
acidentaria);

14.15.27. Comprovar,  quando  da  rescisão  contratual,  o  pagamento  das 
verbas  rescisórias  ou  que  os  empregados  serão realocados  em 
outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
interrupção do contrato de trabalho;
14.15.27.1. Até  que  a  Contratada  faça  tal  comprovação,  a 

Contratante  reterá  a  garantia  prestada,  podendo 
ainda  utilizá-la  para  o  pagamento  direto  aos 
trabalhadores  no  caso da empresa não efetuar  os 
pagamentos  em  até  02  (dois)  meses  do 
encerramento  da  vigência  contratual,  conforme 
previsto  no  parágrafo  único,  do  art.  35,  da  IN 
SLTI/MPOG n° 02/08;

14.15.28 Apresentar garantia que cubra no mínimo a eventual aplicação de 
sanção de multa, bem como o inadimplemento dos encargos sociais 
e trabalhistas, conforme disciplinado no edital da licitação;

14.15.29. Manter  disciplina  nos  locais  dos  serviços,  retirando,  no  prazo 
máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  notificação,  qualquer 
empregado  considerado  com  conduta  inconveniente  pela 
Administração;

14.15.30. Atender prontamente às exigências da Administração inerentes ao 
objeto do contrato;

14.15.31. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações 
estabelecidas  na  legislação específica  de  acidentes  de  trabalho, 
quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus 
empregados  durante  a  execução  deste  contrato,  ainda  que 
acontecido em dependência da Contratante;
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14.15.32. Manter  atualizadas  as  carteiras  de  Trabalho  dos  empregados, 
comprovando  esta  obrigação  quando  solicitado  pelo  Fiscal  do 
Contrato;

14.15.33. Fornecer  número  telefônico  fixo  e  móvel,  fax,  objetivando  a 
comunicação rápida no que tange aos serviços contratados;

14.15.34. Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios,  objetivando  a  correta 
execução dos serviços;

14.15.35. A  empresa  Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados 
diretamente à Administração, seus bens ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da Contratante, em 
seu acompanhamento;
14.15.35.1. O  valor  do  dano  causado  guardará  conformidade 

com o preço de mercado, não sendo considerado o 
valor histórico do bem;

14.15.36. Não proceder à veiculação de publicidade acerca deste contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração;

14.15.37. Assumir  as despesas que incidiram ou venham a incidir  sobre o 
Contrato, com exceção da publicação de seu extrato e dos Termos 
Aditivos pertinentes no Diário Oficial da União, cuja publicação será 
providenciada pela Administração;

14.15.38. Adotar  os  seguintes  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  em 
atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2 010:
14.15.38.1. Realizar  um  programa  interno  de  treinamento  de 

seus  empregados,  nos  três  primeiros  meses  de 
execução contratual,  para redução de consumo de 
energia elétrica, de redução de consumo de água e 
redução  da  produção  de  resíduos  sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

14.15.38.2. Prever e executar a destinação ambiental adequada 
de pilhas e baterias usadas ou inservíveis utilizadas 
por  seus  empregados  nas  dependências  da 
Administração,  segundo  disposto  na  Resolução 
CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999;

14.15.38.3. Respeitar  as Normas Brasileiras  -  NBR publicadas 
pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas 
sobre resíduos sólidos;

14.15.38.4. Orientar  seus  empregados  para  a  destinação  dos 
resíduos  recicláveis  descartados  aos  devidos 
coletores  de  resíduos  recicláveis  existentes  nas 
dependências da Administração;

14.15.39. Receber as observações do Fiscal de Contrato,  relativamente ao 
desempenho  das  atividades,  e  identificar  as  necessidades  de 
treinamento e adequação da mão de obra;

14.15.40. Manter  seu  cadastramento  e  documentação  junto  ao  SICAF 
devidamente atualizado, para efeito de pagamento;
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14.15.41. Comprovar,  quando  da  rescisão  contratual,  o  pagamento  das 
verbas  rescisórias  ou  que  os  empregados  serão realocados  em 
outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
interrupção  do  contrato  de  trabalho.  Até  que  ocorra  tal 
comprovação, a Administração reterá a garantia prestada;

14.15.42. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante 
que seja familiar de agente público que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança na Contratante,  em conformidade com o 
disposto no artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 04 de  junho de 2010. 
Considera-se  familiar  o  cônjuge,  ou  companheiro ou  parente  em 
linha  reta  ou  colateral,  por  consangüinidade  ou  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

14.15.43. Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% 
(vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, conforme 
preceitua o parágrafo primeiro, do artigo 65, da lei 8.666/93;

14.15.44. Cumprir  rigorosamente  em dia  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
tributárias,  sociais,  previdenciárias  e  as  demais  previstas  em 
legislação  específica  oriundas  da  pretendida  contratação.  A 
inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos 
trabalhistas,  fiscais  e comerciais  não transferem à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato;

14.15.45. Não  transferir,  subcontratar  ou  ceder,  total  ou  parcialmente,  a 
qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da pretendida 
contratação  ou  de  sua  execução,  sem  a  prévia  e  expressa 
autorização da Contratante;

14.15.46. Fornecer arquivo de pastas suspensas contendo, individualmente, 
por vigilante, uma pasta suspensa, organizadas por nome, ordem 
alfabética, contendo cópia de todas os documentos e comprovantes 
que tenham exigência legal, e/ou previstas no edital e contrato;

14.15.47. Incluir  Ficha  de  Resumo  com  os  dados  pessoais  completos, 
escolaridade,  número  da  carteira  de  trabalho,  número  do  RG, 
Número do CPF, e respectivas datas de emissão, órgão emissor, 
escolaridade,  Pis/Pasep,  Férias  Gozadas,  Recolhimento  Sindical, 
Histórico Funcional;

14.15.48. Incluir cópia dos documentos que comprovem quaisquer exigências 
legais, do edital, e contrato;

14.15.49. Incluir  documentação comprovando  as  exigências  da  empresa e 
obrigações coletivas.

14.15.50. Manter o arquivo organizado e com as informações atualizadas;
14.15.51. Fornecer à Contratante os seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato de Trabalho entre a Contratada e cada 
um dos vigilantes alocados ao serviço;

b) Cópia da Carteira Nacional de Vigilante de cada funcionário 
alocado ao serviço;
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c) Cópia da Apólice de seguro de vida que abrange cada um 
dos vigilantes alocados ao serviço;

d) Cópia do Seguro Saúde que abrange cada um dos vigilantes 
alocados ao serviço;

e) Cópia do Certificado de Curso de Formação de Vigilante da 
cada funcionário alocado ao serviço;

f) Atestados de Antecedentes Civil e Criminal de cada vigilante 
alocado ao serviço, com validade na data de apresentação;

g) Cópia  do  Registro de  Arma da cada uma das que serão 
distribuídas aos vigilantes alocados ao serviço;

h) Cópia de todos os documentos e comprovantes que tenham 
exigência legal, e/ou previstos no edital e contrato.

14.15.52. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 
pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  que  lhe  tiver  sido 
imposta em decorrência de inadimplência contratual;

14.15.53. A  inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos 
estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento à Administração Contratante, nem pode onerar o 
objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  Contratada  renuncia 
expressamente  a  qualquer  vínculo  de  solidariedade,  ativa  ou 
passiva, com a Contratante.

15. CONTA  CORRENTE  VINCULADA  PARA  A  QUITAÇÃO  DE  OBRI GAÇÕES 
TRABALHISTAS

15.1. Fica esclarecido que a DEINF/SPO somente utilizará integralmente os comandos 
do art. 19-A e anexo VII, ambos da IN 02/08 - especialmente no que se refere à 
conta vinculada específica para depósito das provisões e depósito direto em conta 
do FGTS - após a celebração de acordo de cooperação com instituição bancária 
oficial,  recebimento  de  orientações  pela  SLTI/MPOG  sobre  os  procedimentos 
operacionais a serem adotados, alocação de servidores para a nova atividade, 
treinamento dos mesmos e desenvolvimento de controles adequados. Porém, a 
licitante vencedora deverá assinar, previamente à celebração do contrato, todas as 
autorizações  que  forem  possíveis  e  exigidas  no  edital  para  que,  quando  a 
Administração  tiver  condições  de  operacionalizar  os  comandos do  art.  19-A  e 
anexo VII, possa fazê-lo, ficando a Contratada com o compromisso de permitir que 
a  Contratante  execute  todos  os  comandos  do  artigo  e  anexo  referenciados, 
quando for possível, sob pena de rescisão contratual e aplicação de sanções;

15.2. As  provisões  realizadas  pela  Contratante  para  o  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, em relação à mão de obra da Contratada, serão destacadas do valor 
mensal  do  contrato  e  depositados  em conta  vinculada  em instituição bancária 
oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa;

15.3. A  movimentação  da  conta  vinculada  ocorrerá  mediante  autorização  da 
Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações;

15.4. O  montante  do  depósito  vinculado  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das 
seguintes previsões:
a) 13° salário;
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b) Férias e abono (1/3) de férias;
c) Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões sem justa causa;
d) Impacto sobre férias e 13° salário (Grupo "A" sob re as férias e 13° salário);
e) Aviso-prévio trabalhado e aviso-prévio indenizado.

15.5. A  Contratante  firmará  acordo  de  cooperação  com  instituição  bancária  oficial, 
determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada;

15.6. A  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços  entre  o  Contratante  e  a 
empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:
15.6.1. Solicitação da Contratante, mediante oficio à instituição bancária oficial, 

de abertura de conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, 
no nome da empresa; e

15.6.2. Assinatura, pela Contratada, no ato da regularização da conta corrente 
vinculada, de termo especifico da instituição financeira oficial que permita 
à Contratante ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação 
dos valores depositados à autorização da Administração.

15.7. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro 
definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade;

15.8. Os  valores  referentes  às  provisões  de  encargos  trabalhistas  mencionados, 
depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa;

15.9. O montante de que trata o aviso-prévio trabalhado, 23,33% (vinte e três inteiros e 
trinta  e  três  centésimos  por  cento)  da  remuneração  mensal,  deverá  ser 
integralmente depositado durante a primeira vigência  do contrato,  devendo ser 
renegociado para fins de prorrogação, em conformidade com o disposto no inciso 
XVII do art. 19 da IN SLTI/MPOG n° 02/08;

15.9.1. O percentual do aviso-prévio trabalhado ao término do contrato é de 23,33% (vinte 
e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), obtido através do seguinte 
cálculo: 7/30 (sete trinta avos) da remuneração mensal x 100 (cem);

15.10. Deverá ser assinado pela Contratada documento de autorização para a criação da 
conta vinculada nos termos do art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 02/08;

15.11. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores 
da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos 
empregados ocorridas durante a vigência do contrato, nas seguintes condições:
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13° salários, quando 

devidos;
b) parcialmente,  pelo  valor  correspondente  às  férias  e  ao  1/3  de  férias, 

quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;
c) parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13° s alários  proporcionais, 

férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória  porventura  devida 
sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 
e

e) no  saldo  restante,  com  a  execução  completa  do  contrato,  após  a 
comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

15.12. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 
indenizações  trabalhistas  dos  empregados  ocorridas  durante  a  vigência  do 
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contrato,  a  Contratada  deverá  apresentar  à  Contratante  os  documentos 
comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações  trabalhistas  e  seus  respectivos 
prazos de vencimento;

15.13. A  Contratante  expedirá,  após  a  confirmação  da  ocorrência  da  indenização 
trabalhista  e  a  conferencia  dos  cálculos,  a  autorização  para  a  movimentação, 
encaminhando  a  referida  autorização  à  instituição  financeira  oficial  no  prazo 
máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios da empresa;

15.14. A  autorização  de  que  trata  o  subitem  anterior  deverá  especificar  que  a 
movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente 
dos trabalhadores favorecidos;

15.15. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de três dias, o 
comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a  quitação  das 
obrigações trabalhistas;

15.16. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento 
do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria 
correspondente aos serviços contratados,  após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;

15.17.  Os valores provisionados  para atendimento do subitem 15 serão discriminados 
conforme tabela abaixo:

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALH ISTAS 
PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO

ITEM
13° Salário 8,33%
Férias e Abono (1/3) de Férias 12,10%
Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa 5,00%
Subtotal 25,43%

Grupo A sobre férias e 13° salário* 7,39% 7,60% 7,82%
Total 32,82% 33,03% 33,25%

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Lei  8.666/1993,  são 

obrigações da Contratante:
16.1.1 Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  Contratada  possa 

desempenhar  seus  serviços  dentro  das  normas deste  Termo de 
Contrato,  dos  documentos  que  o  acompanham  e  da  legislação 
pertinente  em  vigor;  e  cumprindo  as  normas  dispostas  na  IN 
SLTI/MPOG n° 02/2008 e suas alterações;

16.1.2 Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidor  especialmente 
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e d ocumentar as 
ocorrências havidas.

16.1.3 Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
16.1.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução 

do  contrato,  em  especial,  aplicação  de  sanções,  alterações  e 
repactuações do contrato;
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16.1.5 Disponibilizar  ambiente  para  acomodação  dos  funcionários  em 
serviço; 

16.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
16.1.7 Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 

contratada;
16.1.8 Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com 

as preestabelecidas no contrato;
16.1.9 Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na 

execução dos serviços contratados;
16.1.10 Proporcionar os meios e condições necessárias à segurança e à 

higiene  dos  empregados  da  Contratada,  designados  para  a 
execução dos serviços;

16.1.11 Anotar no Livro de Ocorrência e aplicar as sanções administrativas 
quando se fizerem necessárias, as ocorrências relacionadas com a 
execução  dos  serviços  contratados,  determinando  o  que  julgar 
necessário à regularização das faltas e defeitos observados.

17. FORMA DE CONTRATAÇÃO
17.1. Os serviços continuados a serem contratados, tendo em vista sua peculiaridade e 

natureza, serão licitado em itens agrupados por lote;
17.2. Será  considerada  vencedora  do  certame  a  licitante  que,  após  a  análise  da 

proposta de preço e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do 
edital,  houver  ofertado  o  menor  preço  global  para  a  execução  do  objeto  da 
licitação,  pelo  período  inicial  de  12  (doze)  meses  para  o  lote  01  (Postos  de 
Vigilância);

17.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a 
prestação dos serviços.

18. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS
18.1. A  contratação  pretendida  dar-se-á  por  meio  de  procedimento  licitatório  na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, em sessão pública realizada por meio do 
sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, 
sítio www.comprasnet.gov.br.

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
19.1. O pagamento dos serviços será em moeda corrente nacional, por meio de ordem 

bancária,  e  ocorrerá  até  o  10° (décimo)  dia,  contad o  do  recebimento  dos 
documentos de cobrança, corretamente apresentados, referentes à competência 
vencida.

20. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
20.1. O  objeto  será  aceito  após  a  verificação,  pela  fiscalização  do  contrato,  do 

cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do contrato, do 
edital e dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório, e ainda 
em conformidade com a legislação de regência;
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20.2. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o 
pagamento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  referentes  à  mão  de  obra 
utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva 
de mão de obra.

21. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO  CONTRATO
21.1. Do instrumento de contrato

21.1.1. As  obrigações  decorrentes  da  presente  processo  licitatório  serão 
formalizadas por instrumento específico escrito de contrato (do qual farão 
parte,  independentemente  de  transcrição,  o  edital  e  seus anexos  e  a 
respectiva  proposta)  celebrado  entre  a  União,  representada  pela 
Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Instituições 
Financeiras em São Paulo  -  DEINF/SPO e a licitante vencedora,  que 
observará os termos da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 10.520/02, do edital e 
demais  normas pertinentes,  cujas minutas serão submetidas a exame 
prévio da Procuradoria da Fazenda Nacional;

21.1.2. Como condição prévia para celebração do contrato, a licitante vencedora 
deverá:
21.1.2.1. Encaminhar  à  Administração  cópia  do  acordo  ou  da 

convenção coletiva de trabalho, que subsidiou a elaboração 
da proposta de preços e que servirá de base para eventuais 
repactuações ou revisões do Contrato;

21.1.2.2. Firmar  termo  específico  da  instituição  bancária  oficial, 
quando possível, que permita à Contratante ter acesso aos 
saldos  e  extratos,  e  vincule  a  movimentação dos  valores 
depositados à autorização da Contratante no que se refere à 
conta vinculada prevista no anexo VII da IN SLTI/MPOG n° 
02/08;

21.1.2.3. Autorizar  a  retenção  na  fatura  e  o  depósito  direto  dos 
valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores 
da Contratada, observada a legislação específica;

21.1.2.4. Autorizar  o desconto na fatura e o  pagamento direto dos 
salários  e  demais  verbas  trabalhistas  aos  trabalhadores, 
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 
parte da Contratada, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis;

21.1.3. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação no 
ato  da  contratação,  não  apresentar  a  documentação  exigida  para 
celebração do contrato, deixar de firmar o termo específico da instituição 
financeira ou as autorizações previstas no instrumento convocatório, ou 
recusar-se, injustificadamente, a firmar o instrumento de contrato em até 
05  (cinco)  dias  úteis  da  convocação,  poderá  ser  convocada  outra 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação da licitação para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
edital e das demais cominações legais;
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21.1.4. O  contrato  e  seus  eventuais  aditamentos  somente  terão  validade  e 
eficácia  depois  de,  respectiva  e  sucessivamente,  aprovados  pela 
autoridade  competente  e  publicados,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  da 
União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e publicação, uma 
vez praticados, à(s) data(s) da(s) assinatura(s) do(s) instrumento(s);

21.1.5. A publicação do extrato do contrato, e de seus eventuais aditamentos, no 
Diário  Oficial  da  União,  será  providenciada  e  custeada  pela 
Administração, mediante remessa do texto do extrato a ser publicado à 
Imprensa Nacional, até o 5° (quinto) dia útil do mê s seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias contados da aludida 
remessa;

21.1.6. Antes  da  celebração  do  contrato,  a  comprovação  de regularidade  do 
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF - será verificada pela Delegacia Especial da Receita Federal do 
Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO, por meio 
de consulta "on-line" ao sistema, devendo seu resultado ser impresso e 
juntado ao processo;

21.1.7. Caso  o  proponente  homologado não  esteja  inscrito  no  SICAF,  a  sua 
inscrição nesse Sistema deverá ser feita pela Administração, sem ônus 
para  o  proponente,  antes  da  contratação,  com  base  no  reexame  da 
documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada.

21.2. Garantia
21.2.1 Será exigida da licitante vencedora,  no prazo de até cinco dias após a 

celebração do contrato, a prestação de garantia, para o cumprimento da 
sua  execução,  no  montante  de  05%  (cinco  por  cento)  do  valor 
correspondente a 12 (doze) meses do contrato para o lote 01 (Postos de 
Vigilância), nos termos do artigo 56 da Lei n° 8.66 6/93.

21.2.2 O § 1° do art.  19 da IN SLTI/MPOG n° 02/08 fa culta à Administração a 
opção de, nas repactuações, aumentar a garantia prestada com os valores 
providos não utilizados para o pagamento de férias. Não se fará uso dessa 
faculdade, nesse momento inicial de vigência da IN SLTI/MPOG n° 02/08, 
em razão da necessidade de esclarecimentos adicionais  para  a  correta 
implementação da medida, conforme justificado no Plano de Trabalho.

21.2.3 A garantia deverá cobrir  expressamente o eventual  inadimplemento das 
obrigações  e  dos  encargos  sociais  e  trabalhistas  da  contratada,  em 
cumprimento e para dar efetividade ao disposto no art. 35, especialmente 
seu parágrafo único, da IN SLTI/MPOG n°02/08.

21.2.4 Em conformidade com o inciso XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG n° 02/08, a 
garantia deverá ser apresentada com validade de 03 (três) meses após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação 
efetivada no contrato.

21.2.5 A garantia será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que 
caso  esse  pagamento  não  ocorra  até  o  fim  do  segundo  mês  após  o 
encerramento  da  vigência  contratual,  a  mesma  será  utilizada  para  o 
pagamento  dessas  verbas  trabalhistas  diretamente  pela  Administração, 
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conforme estabelecido no inciso XIX do art. 19, no inciso IV do art. 19-A e 
parágrafo único, do art. 35, todos da IN SLTI/MPOG n° 02/08.

21.2.6 A garantia apresentada na modalidade seguro garantia ou fiança bancária 
deverá  ser  acompanhada  de  documentos  que  atestem  o  poder  de 
representação  do  signatário  da  apólice  ou  carta-fiança.  Se  a  garantia 
ofertada  for  a  fiança  bancária,  deverá  o  banco  fiador  renunciar 
expressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 
827 e 828, I, da Lei n° 10.406/02 - Código Civil.

21.2.7 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento 
de  qualquer  obrigação,  a  contratada  deverá  proceder  à  respectiva 
reposição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pela contratante, mediante ofício entregue contrarecibo.

21.2.8 Após  o  cumprimento  fiel  e  integral  do  contrato,  a  União  devolverá  à 
contratada, por intermédio da contratante a garantia prestada.

21.2.9 O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado em até 
05 (cinco) dias úteis após a convocação da Administração, podendo esta 
ser  efetivada  por  meio  de  e-mail,  fax,  correspondência  com  Aviso  de 
Recebimento,  ou por qualquer  outro meio que comprove que a licitante 
vencedora foi cientificada da exigência.

21.3. Da execução do contrato
21.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271/97;
21.3.1.1. A fiscalização dos serviços seguirá o disposto no anexo IV da 

IN SLTI/MPOG n° 02/08;
21.3.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por  quaisquer  irregularidades  e,  na  sua  ocorrência,  não  implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

21.3.3. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto 
deverão ser prontamente atendidas pela Contratada;

21.3.4. Estando  os  serviços  em  conformidade,  os  documentos  de  cobrança 
deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor 
competente para o pagamento devido;

21.3.5. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, 
sobre as irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da 
Lei 8.666/93, no que couber;

21.3.6. A Contratante  se reserva  o  direito  de  rejeitar  no  todo ou em parte,  os 
serviços realizados, se em desacordo com a especificação do edital ou da 
proposta de preços da Contratada;

21.3.7. Será  admitida  a  repactuação  do  preço  contratado  e  esta  será 
operacionalizada conforme o disposto na IN n° 02/08  da SLTI/MPOG e nos 
artigos de n°s. 37 a 41-B da Instrução Normativa MP OG/SLTI n° 03/2009, 
observando-se ainda o disposto na Lei 8.666/93, no Decreto 2.271/97 e o 
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entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão n° 1827/2008 - 
Plenário.

21.4. Da inexecução e rescisão do contrato
21.4.1. A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se 

houver uma das ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei n°8.666/93;
21.4.2 Os procedimentos de rescisão contratual,  tanto os amigáveis, como os 

determinados  por  ato  unilateral  da  Contratante,  serão  formalmente 
motivados, asseguradas, à Contratada, na segunda hipótese, a produção 
de  contraditório  e  a  dedução  de  ampla  defesa,  mediante  prévia  e 
comprovada  intimação  da  intenção  da  Administração  para  que,  se  o 
desejar, a Contratada apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados  de  seu  recebimento  e,  em  hipótese  de  desacolhimento  da 
defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação comprovada da decisão rescisória;

21.4.3. Em conformidade  com o  disposto  no  art.  34-A  da IN SLTI/MPOG n° 
02/08,  o  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não 
manutenção das condições  de habilitação pela  Contratada ensejará  à 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção  de  pagamento  se  a  Contratada  não  incorrer  em  qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;
21.4.3.1. Não será considerado retenção de pagamento quando este 

deixar de ocorrer em razão da não apresentação de todos 
os documentos/comprovações relacionados na cláusula de 
pagamento, visto que o prazo para o pagamento somente 
começa a correr após a apresentação dos mesmos;

21.4.3.2. A Administração concederá um prazo de 15 (quinze)  dias 
para  que  a  Contratada  regularize  suas  obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, ou no mesmo 
prazo,  apresente  sua  defesa  ,sob  pena  de  rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
da empresa de corrigir a situação. Fica esclarecido que até a 
regularização  das  obrigações,  o  pagamento  não  será 
efetuado,  em  razão  de  que  não  foram  apresentadas  as 
comprovações exigidas para tal;

21.4.3.3. O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não 
manutenção  das  condições  de  habilitação  ensejará  o 
pagamento em juízo  dos valores em débito,  sem prejuízo 
das sanções cabíveis;

21.4.4. Quando da rescisão contratual,  a  fiscalização do contrato verificará  o 
pagamento pela Contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de 
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
21.4.4.1. Até que a Contratada faça tal comprovação, a Contratante 

reterá a garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso da Contratada 
não  efetuar  os  pagamentos  em  até  02  (dois)  meses  do 
encerramento da vigência contratual;

Pregão Eletrônico Deinf/SPO nº 04/2011 –  Vigilância 48



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 8º REGIÃO  FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

21.5. Do pagamento
21.5.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em 

nome  da  Contratada,  em  moeda  corrente  nacional,  mediante  ordem 
bancária  em  conta  corrente  por  ela  indicada  ou  por  meio  de  ordem 
bancária  para  pagamento  de  faturas  com código  de  barras,  uma vez 
satisfeitas  as  condições  estabelecidas  no  instrumento  convocatório,  e 
ocorrerá até o 10° (décimo) dia, contado do recebim ento dos documentos 
de  cobrança,  corretamente  apresentados,  referentes  à  competência 
vencida;
21.5.1.1. Não poderá ser imposta qualquer espécie de encargo por 

mora  de  até  02  (dias)  dias úteis  da data  de  vencimento, 
após a emissão tempestiva da ordem bancária;

21.5.1.2. O pagamento à Contratada pela Contratante pelos serviços 
efetivamente prestados não se confunde com a obrigação 
da  Contratada  do  pagamento  da  remuneração  aos  seus 
empregados,  cujo prazo é definido pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação de que 
primeiro a Contratante deve pagar pelos serviços prestados 
para posteriormente a Contratada efetivar o pagamento aos 
seus empregados;

21.5.2 A  nota  fiscal/fatura  deverá  ser  emitida  pela  própria  Contratada, 
obrigatoriamente  com  o  número  de  inscrição  no  CNPJ  indicado  na 
proposta  de  preços  e  nos  documentos  de  habilitação  e  conter  o 
detalhamento dos serviços executados;

21.5.3 A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada:
I Da  comprovação  do  pagamento  da  remuneração  e  das 

contribuições  sociais  -  FGTS (Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço) e Previdência Social - correspondentes ao mês da última 
nota  fiscal  ou  fatura  vencida,  compatível  com  os  empregados 
vinculados  à  execução  contratual,  nominalmente  identificados. 
Exigência obrigatória enquanto não forem aplicados integralmente o 
art. 19-A e anexo VII da IN SLTI n° 02/2209;

II Da comprovação do pagamento da remuneração e da Previdência 
Social,  correspondentes  ao  mês  da  última  nota  fiscal  ou  fatura 
vencida,  compatível  com os  empregados  vinculados  à  execução 
contratual,  nominalmente identificados.  Exigência obrigatória após 
aplicação integral do art. 19-A e anexo VII da IN SLTI n° 02/08;

III Da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  através  de 
consulta  "on-line"  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de 
Fornecedores  -  SICAF  feita  pela  própria  DEINF/SPO  ou  na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei n° 8.666/93;

IV Do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  correspondentes  à 
última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Contratante;

V Do cálculo dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço -FGTS e que devem ser depositados pela Contratante nas 
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respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores  da  Contratada, 
utilizados como mão de obra com dedicação exclusiva na prestação 
dos serviços; e

VI De  todos  os  dados  necessários  para  que  a  Contratante  possa 
viabilizar os depósitos previstos nos incisos II e IV do art. 19-A da IN 
SLTI/MPOG  n° 02/08,  tais  como  os  dados  bancários  (b anco, 
agência, conta corrente e conta vinculada) e os pessoais de seus 
trabalhadores  diretamente  vinculados  à  execução  do  contrato 
(nomes,  n° do  CPF)  e  demais  dados  necessários  para  essa 
finalidade.
21.5.3.1. Fica esclarecido que a DEINF/SPO somente utilizará 

integralmente os comandos do art. 19-A e anexo VII, 
ambos da IN 02/08 - especialmente no que se refere 
à  conta  vinculada  específica  para  depósito  das 
provisões e depósito direto em conta do FGTS - após 
a  celebração  de  acordo  de  cooperação  com 
instituição  bancária  oficial,  recebimento  de 
orientações  pela  SLTI/MPOG  sobre  os 
procedimentos  operacionais  a  serem  adotados, 
alocação  de  servidores  para  a  nova  atividade, 
treinamento  dos  mesmos  e  desenvolvimento  de 
controles  adequados,  conforme  justificativas 
constantes  do  plano  de  trabalho,  disponíveis  a 
qualquer  interessado.  Porém,  a  licitante  vencedora 
deverá  assinar,  previamente  à  celebração  do 
contrato, todas as autorizações que forem possíveis 
e  exigidas  neste  edital  para  que,  quando  a 
Administração tiver condições de operacionalizar os 
comandos do art.  19-A e anexo VII,  possa fazê-lo, 
ficando a Contratada com o compromisso de permitir 
que a  Contratante  execute  todos os  comandos do 
artigo  e  anexo  referenciados,  quando  for  possível, 
sob  pena  de  rescisão  contratual  e  aplicação  de 
sanções;

21.5.4. Conforme disposto no § 6° do art.  36 da IN S LTI/MPOG n° 02/08,  a 
retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo  das sanções cabíveis, 
ocorrerá quando o contratado:
I não produzir  os resultados,  deixar  de  executar,  ou  não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas; ou
II deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos exigidos  para  a 

execução do serviço,  ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.

21.5.4.1. Não será considerada retenção de pagamento quando este 
deixar de ocorrer em razão da não apresentação de todos os 
documentos/comprovações  relacionados  na  cláusula  de 
pagamento,  visto  que  o  prazo  para  o  pagamento  somente 
começa a correr após a apresentação dos mesmos;

Pregão Eletrônico Deinf/SPO nº 04/2011 –  Vigilância 50



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 8º REGIÃO  FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

21.5.5. O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;
21.5.5.1. Quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 

parte da  Contratada a Contratante,  previamente autorizada, 
efetuará  o  desconto  na  fatura  e  o  pagamento  direto  dos 
salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, até o 
momento  da  regularização,  sem  prejuízo  das  sanções 
cabíveis;

21.5.6. O prazo previsto no subitem 21.5.1. somente começa a correr após a 
apresentação da totalidade dos documentos/comprovações previstos no 
subitem 21.5.3.;

21.5.7. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de 
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 
que se refere às retenções tributárias;

21.5.8. A critério  da Contratante,  poderá ser  utilizado o valor  contratualmente 
devido para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para com 
ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual;

21.5.9. Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a 
Contribuição  para  o  PIS/PASEP  sobre  os  pagamentos  efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste edital, conforme 
IN SRF n° 480/04, e alterações;
21.5.9.1. Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciários na 

forma  do  estabelecido  pela  Instrução  Normativa  RFB  n° 
971/2009, com as alterações introduzidas pelas INs RFB n° 
908/2009 e 1027/2010, ou outra que vier a substituí-la, bem 
como os tributos municipais incidentes sobre a prestação de 
serviços  de  qualquer  natureza  (ISSQN),  na  forma  da 
legislação municipal vigente;

21.5.9.2. Não  haverá  a  retenção  prevista  no  subitem  21.5.9  na 
hipótese de a Contratada ser optante pelo Regime Especial 
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições 
devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno 
Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar 
n° 123/06, ou se enquadre na previsão contida no § 4° do 
art. 16 da mesma Lei;

21.5.9.3. Havendo  dúvida  quanto  à  regularidade  da  opção  pelo 
Simples feita pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o pregoeiro representará junto ao órgão competente 
solicitando  manifestação  quanto  à  ocorrência  ou  não  de 
hipótese de vedação, nos termos do caput do art. 17 da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que, se for o caso, seja 
feita a exclusão e adotadas as medidas dela decorrentes;
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21.5.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente  pela  Administração,  o  valor  devido  será  acrescido  de 
atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e 
de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata die e de forma não composta, 
mediante aplicação da seguinte formula:

EM = VP x N x I
onde:
EM =Encargos moratórios
VP = Valor da parcela em atraso
N = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 

pagamento  I  =  (TX/100)  /  365  =  Índice  de  atualização  financeira  = 
[(6/100)/365] = 0,00016438 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
= 6% (seis por cento) TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% 
(seis por cento)

22. PRORROGAÇÃO
22.1. O contratos referente ao lote 01 (Postos de Vigilância) terá vigência pelo período 

de 12 (doze) meses, admitidas prorrogações, por iguais e sucessivos períodos, 
limitada a vigência ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses;

22.2. Conforme disposto no caput art. 30-A da IN SLTI/MPOG n° 02/08 a Contratada 
não tem direito subjetivo  à prorrogação contratual,  que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 
art. 57, inciso II da Lei n° 8.666, de 1993;

22.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade Contratante deverá:
22.3.1. Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis  com 

aqueles  praticados  no  mercado,  de  forma a  garantir  a  continuidade  da 
contratação mais vantajosa, em relação à realização de uma nova licitação; 
e

22.3.2. Realizar  a  negociação contratual  para  a  redução/eliminação dos  custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos 
na  primeira  vigência  da  contratação,  sob  pena  de  não  renovação  do 
contrato, conforme o disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1° do 
art. 30-A da IN SLTI/MPOG n° 02/08;

22.4. O contrato não será prorrogado quando:
22.4.1. Os  preços  estiverem  superiores  aos  estabelecidos  como  limites  pelas 

Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-
se a negociação para redução de preços; ou

22.4.2. A  Contratada  tiver  sido  declarada  inidônea  ou  suspensa  no  âmbito  da 
União ou do Contratante, enquanto perdurarem os efeitos.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Com fundamento no art. 7° da Lei n°. 10.520/20 02, ficará impedida de licitar  e 

contratar  com  a  União  e  será  descredenciada  no  SICAF  e  no  cadastro  de 
fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a 
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ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  contrato  e  demais 
cominações legais a CONTRATADA que:
a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal.

23.2. Pela  inexecução total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração do 
CONTRATANTE pode,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  CONTRATADA as 
seguintes sanções:
23.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto da licitação;

23.2.2. Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento)  ao dia sobre o valor  adjudicado 

mensal em caso de atraso para o início da execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
de  atraso  no  início  da  execução  e  a  critério  da  Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em  caso  de 
inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,1% (um décimo por cento) a 3,2% (três inteiros e dois décimos 
por  cento)  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme 
detalhamento constante no item 4, da tabela 2, do subitem 23.6;

e) 1% (um por  cento)  sobre o valor  da garantia,  por dia de atraso, 
quando da entrega da mesma;

23.3. Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de 
contratar com a União, por intermédio da unidade contratante, por prazo de até 02 
(dois)  anos,  pela  inexecução  parcial  do  contrato,  quando  essa  falta  acarretar 
significativo prejuízo ao serviço contratado;

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Brasileira, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a  Administração pelos  prejuízos  resultantes  e  depois  de  decorrido  o prazo  da 
sanção  aplicada  com base no  inciso  III  do  artigo  87  da  Lei  n° 8.666/93,  por 
inexecução total do Contrato que acarrete grave prejuízo ao serviço contratado ou 
por apresentar informação e/ou documentos falsos.

23.5. As  sanções  de advertência,  suspensão temporária  de participar  em licitação e 
impedimento  de  contratar  com  a  Administração  do  CONTRATANTE,  e 
impedimento  para  licitar  e  contratar  com a  Administração Pública  poderão ser 
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aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos 
pagamentos a serem efetuados.

23.6 Para efeito de aplicação de multas descritas na alínea "d" do subitem 23.2.2, às 
infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

23.7. Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, que será dirigida a autoridade competente, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias contados do dia seguinte ao da notificação a Contratada que lhe poderia ser 
aplicada,  cabendo  recurso  à  instância  superior,  em  igual  prazo,  da  decisão 
proferida por aquela autoridade.

23.8. As sanções previstas nos subitens 23.3 e 23.4 poderão, também, ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
II tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

24. CONCEITUAÇÃO
24.1. SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente;

24.2. TERMO  DE  REFERÊNCIA  é  o  documento  que  deverá  conter  os  elementos 
técnicos capazes de propiciar  a avaliação do custo,  pela administração,  com a 
contratação  e  os  elementos  técnicos  necessários  e  suficientes,  com  nível  de 
precisão  adequado  para  caracterizar  o  serviço  a  ser  contratado  e  orientar  a 
execução e fiscalização contratual;

24.3. ROTINA  DE  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  é  o  detalhamento  das  tarefas  que 
deverão  ser  executadas  em determinados  intervalos  de  tempo,  sua  ordem de 
execução, especificações, duração e freqüência;

24.4. PLANILHA  DE  CUSTOS  E  FORMAÇÃO  DE  PREÇOS  é  o  documento  a  ser 
utilizado para detalhar  os componentes de custo que incidem na formação do 
preço dos serviços,  conforme modelo  constante  do Anexo  III  da  IN MPOG n° 
02/2008, podendo ser adequado pela Administração em função das peculiaridades 
dos serviços a que se destina, no caso de serviços continuados;

24.5. SALÁRIO é o valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente 
na execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em acordo ou 
convenção coletiva, sentença normativa ou lei, ou ainda, quando da não existência 
destes, poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em publicações ou 
pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente;

24.6. REMUNERAÇÃO é o salário base percebido pelo profissional  em contrapartida 
pelos  serviços  prestados  mais  os  adicionais  cabíveis,  tais  como  hora  extra, 
adicional  de  insalubridade,  adicional  de  periculosidade,  adicional  de  tempo  de 
serviço, adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários;

24.7. ENCARGOS  SOCIAIS  E  TRABALHISTAS  são  os  custos  de  mão  de  obra 
decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária estimados em função das 
ocorrências  verificadas  na  empresa  e  das  peculiaridades  da  contratação 
calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração;
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24.8. INSUMOS  DE  MÃO  DE  OBRA  são  os  custos  decorrentes  da  execução  dos 
serviços, relativos aos benefícios efetivamente concedidos aos empregados, tais 
como transporte, seguros de vida e de saúde, alimentação, treinamento, e ainda 
custos relativos a uniformes, entre outros;

24.9. DESPESAS  OPERACIONAIS  ADMINISTRATIVAS  são  os  custos  indiretos 
envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da Contratada com sua 
estrutura  administrativa,  organizacional  e  gerenciamento  de  seus  contratos, 
calculados  mediante  incidência  de  um  percentual  sobre  o  somatório  da 
remuneração, encargos sociais e trabalhistas, insumos de mão de obra e insumos 
diversos, tais como as despesas relativas a:
a) funcionamento  e  manutenção  da  sede,  tais  como  aluguel,  água,  luz, 

telefone, o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, dentre outros;
b) pessoal administrativo;
c) material e equipamentos de escritório;
d) supervisão de serviços; e
e) seguros.

24.10. LUCRO é o ganho decorrente da exploração da atividade econômica, calculado 
mediante  incidência  percentual  sobre  a  remuneração,  encargos  sociais  e 
trabalhistas, insumos de mão de obra, insumos diversos e despesas operacionais 
e administrativas;

24.11. TRIBUTOS são os valores referentes ao recolhimento de impostos, e contribuições 
incidentes sobre o faturamento, conforme estabelecido pela legislação vigente;

24.12. FISCAL  DO  CONTRATO  é  o  representante  da  Administração,  especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.6 66/93 e do art. 6° do Decreto n° 
2.271/97,  para  exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução 
contratual,  devendo  informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios, 
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela Contratada, propor 
as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e 
defeitos observados, conforme o disposto nesta Instrução Normativa;

24.13. REPACTUAÇÃO é a espécie de reajuste contratual que deve ser utilizada para 
serviços  continuados  com dedicação  exclusiva  da  mão  de  obra,  por  meio  da 
análise da variação dos custos contratuais, de modo a garantir a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo estar prevista no instrumento 
convocatório com data vinculada à apresentação das propostas para os custos 
decorrentes do mercado e do acordo ou convenção coletiva ao qual o orçamento 
esteja vinculado para os custos decorrentes da mão de obra;

24.14. PRODUTOS  ou  RESULTADOS  são  os  bens  materiais  e  imateriais, 
quantitativamente  delimitados,  a  serem  produzidos  na  execução  do  serviço 
contratado;

24.15. ORDEM  DE  SERVIÇO  é  o  documento  utilizado  pela  Administração  para  a 
solicitação,  acompanhamento  e  controle  de  tarefas  relativas  à  execução  dos 
contratos  de  prestação  de  serviços,  especialmente  os  de  tecnologia  de 
informação, que deverá estabelecer quantidades estimativas, prazos e custos da 
atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço 
executado com o solicitado.

25. PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (ANEXO S)
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25.1 As planilhas de custos e formação de preços, a serem encaminhadas pela licitante 
que apresentar  o menor  lance,  deverão estar  em conformidade com o modelo 
abaixo descrito.

25.2 As planilhas de apresentação das propostas a serem preenchidas pela licitante 
serão fornecidas  gratuitamente,  em arquivo  LibreOffice/Broffice  (.odf  ou  .ods)”, 
sendo  que o  modelo  deverá  ser  previamente  solicitado  à  SEPOL/DEINF/SPO 
através dos seguintes e-mails: deinf.sp.sepol@receita.fazenda.gov.br.

25.2.1 Em virtude da implementação do uso de software livre pelos órgãos do 
Governo  Federal,  as  Planilhas  serão  fornecidas  no  formato 
LibreOffice/Broffice (.ods).  Este software gratuito  poderá ser  obtido no 
seguinte endereço: http://www.libreoffice.org/download.

25.3 Preliminarmente informamos que todas as células, em todas as planilhas, a serem 
preenchidas pela licitante estão na cor AMARELO.
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25.4 Planilha referente ao item 01 – Posto 44 horas semanais – desarmada - Diurno
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25.5 Planilha referente ao item 02 - Posto 12 x 36 Horas – Diurno - armado
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25.6 Planilha referente ao item 03 - Posto 12 x 36 Horas – Noturno - armado
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25.7 Planilha  referente ao  item 04 -  Posto 12  x  36  Horas  – Diurno -  desarmado - 
Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico 
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25.8 Planilha  referente  ao  item  05  -  Posto  12  x  36  Horas  –  Noturno  -  desarmado 
-Vigilante Operador de Monitoramento Eletrônico
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25.9 QUADRO RESUMO
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ANEXO IIANEXO II

MINUTA DE CONTRATOMINUTA DE CONTRATO

Processo: 16327.000180/2011-48
Pregão Deinf/SPO nº 04/2011
Contrato Deinf/SPO nº 0x/2011

CONTRATO  PARA  EXECUÇÃO  DECONTRATO  PARA  EXECUÇÃO  DE  
SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  VIGILÂNCIASERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  VIGILÂNCIA  
ARMADA,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  AARMADA,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  
DEINF/SPO  E  A  EMPRESADEINF/SPO  E  A  EMPRESA  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A  União,  por  intermédio  da  Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de 
Instituições  Financeiras  em  São  Paulo  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  00.394.460/0480-04, 
situada na Rua Avanhandava, 55 – 6º andar – Bela Vista, São Paulo, SP, representada 
neste ato pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, no exercício das incumbências que lhe 
são conferidas pelo parágrafo único do artigo 291 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010, 
do Ministério de Estado da Fazenda, publicada no DOU de 23.12.2010, e, em sequência, 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxx,  estabelecida  na  cidade  de  xxxxxxxxxxxxxxx  /  xxx  na 
rua/avenida  xxxxxxxxxxxxxx,  nº  xxx,  CEP  xxxxxxx,  que  apresentou  os  documentos 
exigidos  por  lei,  neste  ato  representada  pelo  seu  Sócio-Administrador 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado na Rua/Av.  xxxxxxxxxxxxxxxx,  nº  xxx – bairro,  cidade/xx,  CEP:  xxxxxxxxx, 
daqui  por  diante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  têm,  entre  si,  justo  e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a 
minuta previamente examinada pela Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, 
"ex-vi" do disposto no parágrafo único, do Artigo 38, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
Artigo 5º, do Decreto nº 93.237, de 08/09/86 e autorizado por despacho do Delegado da 
Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Instituições  Financeiras  em São 
Paulo,  em conformidade  com o  disposto  no  art.  61,  da  Lei  nº  8.666/93,  exarado  no 
processo nº 16327.000xxx/2011-xx, a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços continuados de vigilância armada, desarmada e segurança patrimonial para o 
edifício Sede da Deinf/SPO, que se regerá pela Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, da Lei n° 10.520, de 17 de julho d e 2002 , do Decreto n°2.271 de 07 de 
Julho  de  1997,  do  Decreto  n° 3.722,  de  09  de  janeir o  de  2001,  com as  alterações 
impostas pelo Decreto n° 4.485, de 25 de novembro d e 2002, Decreto n° 5.450 de 31 de 
maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02,  de 11 de Outubro de 2010, e IN 
n°02 de 30  de  abril  de 2008,  do  Ministério  do Plane jamento,  Orçamento  e  Gestão - 
MPOG, alterada pelas IN SLTI/MPOG n° 03 de 15 de ou tubro de 2009, IN SLTI MPOG n° 
04 de 11 de novembro de 2009 e IN SLTI/MPOG N° 05 d e 17 de dezembro de 2009, além 
do disposto na LC n° 123/2006, de 14 de dezembro de  2006,  e demais legislações e, 
ainda,  pelo  estabelecido  no  Edital  Pregão  Eletrônico  Deinf/SPO  nº  04/2011  e  seus 
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anexos,  nas  demais  disposições  legais  aplicáveis  ao  objeto  ou  outras  que  vierem a 
substituí-las e condições descritas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço continuado de Vigilância Armada e Desarmada e Segurança Patrimonial para a 
DEINF/SPO, para o período de 12 (doze) meses, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO N° DE 
POSTOS

VALOR 
MENSAL 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

1 Posto 44 horas semanais Diurno - Segunda-Feira à Sexta-Feira 4   

2 Posto 12 x 36 Horas - Diurno -Segunda-Feira a Domingo com arma 2   

3 Posto 12 x 36 Horas - Noturno -Segunda-Feira a Domingo com arma 3   

4 Posto 12 x 36 Horas - Diurno -Segunda-Feira a Domingo -Vigilante 
Operador de Monitoramento Eletrônico 1   

5 Posto 12 x 36 Horas - Noturno -Segunda-Feira a Domingo -Vigilante 
Operador de Monitoramento Eletrônico 1   

VALOR MENSAL TOTAL (R$)  

VALOR GLOBAL - PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES (R$)  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Incumbirá à Contratada providenciar o implemento dos postos de trabalho a partir da data 
da Ordem de Serviço expedida pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fazem parte  integrante  deste  contrato,  independente  de  sua  transcrição,  o  Edital  do 
Pregão  DEINF/SPO  n° 04/2011  e  seus  anexos,  os  docum entos  de  habilitação  e  a 
proposta de preço, apresentados pela contratada na licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O serviço ora contratado foi  objeto de licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico, 
constante de fls. ------- às --------- do processo acima citado, cujo aviso foi publicado com a 
antecedência mínima de 08 (oito)  dias úteis,  na página ----,  Seção ---------,  do "Diário 
Oficial da União", de ----- de ---------- -- de 2011, nos sítios www.receita.fazenda.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERV IÇOS

Os serviços objeto do contrato serão prestados a favor da Delegacia Especial da Receita 
Federal  do  Brasil  de  Instituições  Financeiras  em  São  Paulo  -  DEINF/SPO,  no  local 
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conforme tabela abaixo, ou outro local indicado, no âmbito de sua jurisdição (município de 
São Paulo).

Unidade: Delegacia  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Instituições 
Financeiras em São Paulo

Endereço: Rua Avanhandava, 55 – Bela Vista – São Paulo/SP 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência a partir de xx de xxxxxxxx de 2012 até xx de xxxxx de 
2012,  admitidas  prorrogações,  por  iguais  e sucessivos  períodos  de 12 (doze)  meses, 
limitada a vigência ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosos para a Administração, conforme disposto no inciso II 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e §§ 2° e 3° do art. 30 da IN SLTI/MPOG n° 02/2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A prorrogação do prazo de vigência contratual será formalizada por meio de Termo de 
Aditamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a prestação dos serviços não se inicie no primeiro dia do mês, o cálculo do valor do 
serviço prestado será feito da seguinte forma: valor mensal do serviço multiplicado por 12 
(doze),  dividido  por  365,25  (trezentos  e  sessenta  e  cinco  inteiros  e  vinte  e  cinco 
centésimos), multiplicado pelo número de dias do mês em que a prestação é exigível. O 
mesmo procedimento,  se for  o caso,  será adotado para o cálculo  do  valor  da última 
prestação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Contratante obriga-se a notificar à Contratada, por escrito, e com antecedência mínima 
de 45 (quarenta e cinco) dias, a rescisão de contrato, que ocorrer durante sua vigência, 
em razão da homologação de nova licitação.

PARÁGRAFO QUARTO

Conforme disposto no art. 30-A da IN SLTI/MPOG n° 0 2/08, a contratada não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666, 
de 1993.

PARÁGRAFO QUINTO

Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade contratante deverá:
I Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir  a continuidade da contratação 
mais vantajosa, em relação à realização de uma nova licitação; e

II Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou 
variáveis  não  renováveis  que  já  tenham  sido  amortizados  ou  pagos  na 
primeira vigência da contratação, sob pena de não renovação do contrato, 
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conforme o disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1° do art. 30-A 
da IN SLTI/MPOG n° 02/08, tais como: aviso-prévio t rabalhado, que deverá 
ser excluído da planilha, salvo justificativas documentadas e comprovadas da 
contratada, quando então poderá ser reduzido;  equipamentos amortizados 
etc.

PARÁGRAFO SEXTO

O contrato não será prorrogado quando:
I Os  preços  estiverem  superiores  aos  estabelecidos  como  limites  pelas 

Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se 
a negociação para redução de preços; ou

II A contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União 
ou do contratante, enquanto perdurarem os efeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE

O  presente  contrato  e  eventuais  termos  aditivos  terão  validade  somente  depois  de 
aprovados pela autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA

O  presente  contrato  e  eventuais  termos  aditivos  somente  terão  eficácia  depois  de 
publicados no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO ÚNICO

Incumbirá à Contratante providenciar, às suas expensas, a publicação, no Diário Oficial 
da União, do extrato do contrato e de eventuais termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DO PREÇO

A despesa da presente contratação será suportada pela Unidade Orçamentária 25103 - 
RFB, Natureza de Despesa: 33.90.37 - Locação de Mão de Obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Foi  emitida  pela  DEINF/SPO  a  nota  de  empenho  estimativa  n° xxxxNExxxxx  de 
xx/xx/2011,  no  valor  de  R$  xxxx,xx  (xxxxxxxxxxxx)  a  conta  da  dotação  orçamentária 
especificada no caput desta cláusula, para fazer face às despesas inerentes ao contrato, 
relativas  ao  exercício  financeiro  corrente,  devendo  ser  emitida(s),  no(s)  exercício(s) 
subsequente(s),  nova(s)  nota(s)  de  empenho  visando  ao  atendimento  das  despesas 
correspondentes,  e  devendo  ser  anexadas  aos  autos  do  processo  administrativo  n° 
16327.000xxx/2011-xx, uma via de todas as notas de empenho que vierem a ser emitidas 
no curso da relação contratual, inclusive às de reforço.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O preço global do Contrato, para o período de 12 (doze) meses é de R$ 
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( ), o qual poderá ser repactuado por períodos iguais e sucessivos até o limite total 
de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o 
valor fixo mensal de R$ ( __).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO

Nos termos da IN SLTI/MPOG n° 02/08, repactuação é a espécie de reajuste contratual 
que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de 
obra,  por  meio  da  análise  da  variação dos  custos  contratuais,  de  modo a garantir  a 
manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro do contrato,  devendo estar  prevista no 
instrumento  convocatório  com  data  vinculada  à  apresentação  das  propostas  para  os 
custos decorrentes do mercado (materiais e equipamentos) e do acordo ou convenção 
coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado para os custos decorrentes da mão de obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente 
contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que 
seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a 
proposta se referir, conforme estabelece o art. 5° do Decreto n° 2.271, de 1997.

I A  repactuação  para  fazer  face  à  elevação  dos  custos  da  contratação, 
respeitada a  anualidade  disposta  no  §  1° desta  clau sula,  e  que vier  a 
ocorrer  durante  a  vigência  do  contrato,  é  direito  da  contratada,  e  não 
poderá  alterar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do 
Brasil,  sendo assegurado à  contratada receber  pagamento  mantidas as 
condições efetivas da proposta.

II -  A  repactuação  para  reajuste  do  contrato  em  razão  de  novo  acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir do 
orçamento a que a proposta se referir, ou seja, data do acordo, convenção coletiva ou 
dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente,  vigente  à  época  da  apresentação  da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 
às datas-base destes instrumentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador  (data  do  acordo,  convenção coletiva  ou  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou 
equivalente) que deu ensejo à última repactuação.

PARÁGRAFO QUARTO
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As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  contratada,  acompanhada  de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos  e  formação de preços  ou do  novo acordo convenção ou dissídio  coletivo  que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

I É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não 
previstos na proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força  do  instrumento  legal,  sentença  normativa,  acordo  coletivo  ou 
convenção coletiva.

II Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos 
decorrente  do  mercado  (materiais  e  equipamentos),  esta  somente  será 
concedida  mediante  a  comprovação  pela  contratada  do  aumento  dos 
custos, considerando-se:
a) Os  preços  praticados  no  mercado  ou  em  outros  contratos  da 

Administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
d) Indicadores  setoriais,  tabelas  de  fabricantes,  valores  oficiais  de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;
e) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

III A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de  sessenta  dias,  contados  a  partir  da  solicitação  e  da  entrega  dos 
comprovantes de variação dos custos.

IV As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio 
de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
em que deverão ser formalizadas por aditamento.

V O prazo referido no inciso III ficará suspenso enquanto a contratada não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante 
para a comprovação da variação dos custos.

V A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada.

VI As  repactuações  a  que  a  contratada  fizer  jus  e  não  forem solicitadas 
durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura 
da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

I A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação.
II Em data  futura,  desde que  acordada entre  as  partes,  sem prejuízo  da 

contagem de periodicidade  para  concessão das  próximas  repactuações 
futuras.

III Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio 
fato  gerador,  na  forma  de  acordo,  convenção  ou  sentença  normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
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efeito  de  compensação  do  pagamento  devido,  assim  como  para  a 
contagem da anualidade em repactuações futuras.

PARÁGRAFO SEXTO

Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

PARÁGRAFO SETIMO

As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO

As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência 
do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 
com o encerramento do contrato:

I A  contratada  deverá  exercer  o  direito  à  repactuação,  pleiteando  o 
reconhecimento deste perante a Administração, a partir do terceiro dia da 
data do depósito, e desde que devidamente registrado, no órgão regional 
do Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção coletiva de 
trabalho  que  fixar  o  novo  salário  normativo  da  categoria  profissional 
abrangida  pelo  contrato,  até  a  data  da  assinatura  do  instrumento  de 
aditamento de prorrogação contratual subseqüente, conforme determinado 
nos  Acórdãos  TCU n°s  1.827/2008 e  1.828/2008,  do  Pl enário,  Parecer 
AGU JT-02, aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da República, publicado 
no Diário Oficial da União de 06/03/2009, e § 7° do  art. 40 da IN SLTI n° 
02/2008, caso em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a 
data  estabelecida  no  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  ou 
sentença  normativa  que  alterou  o  salário  da  categoria  profissional, 
observada a periodicidade anual.

II Se  a  contratada  não  exercer  de  forma  tempestiva  seu  direito  à 
repactuação, no prazo estabelecido neste item e, por via de conseqüência, 
firmar o instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear 
a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar 
em  relação  ao  último  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  ou 
sentença normativa.

III Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o 
instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter  cláusula  -  por 
solicitação da contratada, acompanhada das devidas justificativas, desde 
que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido 
neste  item  para  solicitação  de  repactuação,  ou  por  interesse  da 
Administração,  devidamente  justificado  -  prevendo  a  possibilidade  de 
repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data estabelecida no 
acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  ou  sentença  normativa  que 
alterou o salário da categoria profissional:
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a) O  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  não  tiver  sido 
depositada até a data da prorrogação contratual.

b) O  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  for  depositada,  ou 
procedida  à  solicitação  de  repactuação,  em  data  próxima  à  da 
prorrogação  contratual,  no  caso  em  que  o  processamento  da 
repactuação poderá, justificadamente, prejudicar a prorrogação.

c) Qualquer outra situação em que a contratada, comprovadamente, 
não tiver  dado causa para que a solicitação de repactuação não 
tenha  sido  feita  no  prazo  estabelecido  neste  item,  ou  que  haja 
interesse da Administração.

IV Nas  situações  relacionadas  no  subitem  anterior,  por  ocasião  das 
prorrogações contratuais, quando possível, a Administração deverá prever 
o impacto no preço efetivamente praticado de eventual repactuação não 
concedida, para fins de comparação com os preços obtidos na pesquisa de 
preços efetuada, a qual também deverá levar em consideração o impacto 
do acordo ou convenção coletiva de trabalho já depositada. Caso não seja 
possível,  o  preço  efetivamente  praticado  deve  ser  comparado  com  os 
preços obtidos na pesquisa de preços, sem qualquer previsão de impacto 
de eventuais novos custos.

V Fica esclarecido que a repactuação tardia, processada após a prorrogação 
contratual,  conforme  disciplinado  acima,  não  poderá  acarretar  que  os 
preços para o novo período de vigência do contrato sejam superiores aos 
valores  fixados  por  Portaria  da  SLTI/MPOG,  sendo  permitido  essa 
ultrapassagem apenas no período compreendido entre a ocorrência do fato 
gerador da repactuação, ou da data a que o próprio fato gerador, na forma 
de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa,  e  o  dia  anterior  ao  de  início  de  vigência  do  novo  período 
contratual.

VI Para a concessão de repactuação, referente exclusivamente ao aumento 
de  custos  decorrentes  do  mercado  (materiais  e  equipamentos),  a 
Administração  deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  repactuados  são 
compatíveis  com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir  a 
continuidade da contratação mais vantajosa, em cumprimento ao disposto 
no § 2° do art. 40 da IN SLTI n° 02/08.

VII Os novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 

da  contagem  de  periodicidade  para  concessão  das  próximas 
repactuações futuras; ou

c) Em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra 
em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 
sentença  normativa,  contemplar  data  de  vigência  retroativa, 
podendo  esta  ser  considerada  para  efeito  de  compensação  do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras;
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PARÁGRAFO NONO

Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

PARÁGRAFO DECIMO

As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Os serviços,  objeto  do  presente  Termo de Referência,  serão  executados  pela 
Contratada, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e 
seus  anexos,  nas  Leis  n° 8.666/1993  e  n° 10.520/200 2,  nos  Decretos  n° 
5.450/2005 e n° 2.271/1997, na IN SLTI/MPOG n° 02/2 008, na IN SLTI/MPOG n° 
01/2010 e demais normas legais e regulamentares pertinentes;

2. A Contratada obriga-se a:
2.1. Comprovar  a  formação  técnica  específica  da  mão  de  obra 

oferecida,  através  de  Certificado  de  Curso  de  Formação  de 
Vigilantes,  expedidos  por  Instituições  devidamente  habilitadas  e 
reconhecidas;

2.2. Implantar,  imediatamente  após  o  recebimento  da  autorização  de 
início  dos  serviços,  a  mão  de  obra  nos  respectivos  Postos 
relacionados no anexo Tabela de Locais e nos horários fixados na 
escala  de serviço  elaborada pela  Administração,  informando,  em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir o Posto conforme o estabelecido;

2.3. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, 
conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com 
o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho:

2.3.1 UNIFORMES

MASCULINO FEMININO

Peça
Qtde. 

semestral
Descrição Peça

Qtde. 
semestral

Descrição

  Terno   
     

  2        Paletó 
 

Cor preta, em 
tecido tipo 

microfibra ou tiwei, 
forrado 

internamente, 
inclusive na manga

Terno 2 Paletó

Cor preta, em 
tecido tipo 

microfibra ou tiwei

Emblema da 
empresa, bordado 
na parte externa do 

Modelo Clássico
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bolso

Modelo Social
Forro no mesmo 
tecido em todo 

corpo e mangas

Calça   
 

Tecido e cor 
idênticos ao do 

paletó

Corte na parte 
traseira inferior

Braguilha forrada

Emblema da 
empresa, bordado 
na parte externa 

do bolso
Cós entretelado, 

forrado, com 
passadores no 

mesmo tecido da 
calça

Calça

Tecido e cor 
idênticos ao do 

paletó

02 bolsos laterais, 
embutidos

Cós entretelado, 
forrado, com 

passadores no 
mesmo tecido da 

calça
02 bolsos traseiros 

embutidos, com 
uma casa vertical e 

um botão

Fechamento 
frontal por zíper

Gravata 2
Em tecido iso de cor preta, 
100% poliéster ou 100% 

seda
Lenço 2

Tecido liso, cor vermelha, 
em crepe coxhibo, tipo 

laço com entretela 
compatível com o modelo

Camisa 2 Tecido cor azul claro Camisa 2 Tecido cor azul claro
Mangas compridas com 

punho simples
Mangas compridas com 

punho simples
Bolso na parte superior do 
lado esquerdo, sobreposto

Fechamento frontal

Cinto 1

Masculino em couro 
constituído de 1 (uma) face 
na cor preta sem costura, 
fivela em metal, com garra 

regulável

Cinto 1

Feminino em couro 
constituído de 1 (uma) 
face na cor preta sem 

costura, fivela em metal, 
com garra regulável.

Sapato 1 Tipo social de cor preta Sapato 1
Tipo social, em couro, 
modelo "scarpin", cor 

preta, salto baixo
Meias 2 Tipo social de cor preta Meias 2 Tipo social de cor preta

Pulôver 1 Confeccionado em lã, na 
cor azul marinho, anti-
alérgica, com decote 

modelo "V" com 20 mm de 
largura; ribana da cintura e 

Pulôver 1 Confeccionado em lã, na 
cor azul marinho, anti-
alérgica, com decote 

modelo "V" com 20 mm de 
largura; ribana da cintura e 
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das mangas com 70 mm de 
largura

das mangas com 70 mm 
de largura

Capa de 
chuva

1
Plástica de cor preta com 

faixas fluorescentes
Capa de 
chuva

1
Plástica de cor preta com 

faixas fluorescentes
Crachá 1  Crachá 1  
Capa de 

colete 
balístico

1  
Capa de 
colete 

balístico
1  

COMPLEMENTOS
Cinto com coldre e baleiro

Revólver calibre 38
Munição calibre 38

Rádio Comunicador tipo HT, com fone de ouvido 
02 (dois) Telefones Nextel - Rádio Comunicador com a Base

Distintivo tipo Broche
Livro de Ocorrência

Cassetete
Porta Cassetete

Apito
Cordão de Apito Lanterna 03 pilhas Pilhas para lanterna;

Relógio-vigia. No mínimo 20 pontos, a critério da Contratante e os respectivos leitores de dados;
Colete a prova de Balas

2.3.2 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um 
destes  itens  de  uniforme  e  equipamentos  a  seus 
empregados;

3. Apresentar  à  Administração  a  relação  de  armas  e  cópias  autenticadas  dos 
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão 
de obra nos Postos;

4. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da 
implantação dos Postos;

5. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese 
alguma, o uso de munições recarregadas;

6. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos 
regimes  contratados,  obedecidas  às  disposições  da  legislação  trabalhista 
vigente;

7. Apresentar  atestado  de  antecedentes  civil  e  criminal  de  toda  mão  de  obra 
oferecida para atuar nas instalações da Administração;

8. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
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9. Manter  disponibilidade  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados,  para  atender 
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a 
mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, 
seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

10. Atender  de  imediato  às  solicitações  quanto  a  substituições  da  mão  de  obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

11. Instruir  ao  seu  preposto  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da 
Administração,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  das  Normas  Internas  e  de 
Segurança e Medicina do Trabalho;

12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 
instalações onde houver prestação dos serviços;

13. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos 
no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e 
noturno 15h/23h) alternados;

14. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e 
na salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados todos os outros 
meios para a solução de eventual problema.

15. A contratada obriga-se, ainda, a:
15.1. Apresentar Comprovante de Inscrição no Programa de Alimentação 

do Trabalhador -PAT, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego 
conforme  portaria  MTB  1.156  de  17/11/93,  conforme  Lei  n° 
6.321/76, regulamentada pelo Decreto n° 05, de 14/0 1/91 e portaria 
interministerial n° 01, de 29/01/92;

15.2. Apresentar  Autorização de Funcionamento das Estações Móveis, 
Fixas e Portáteis de Sistema de Rádio Comunicação, emitida pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ou contrato com 
prestadora de serviço que possua a referida autorização, conforme 
inciso  XI,  do  artigo  8°,  da  Portaria  387  de  28/08/0 6,  do 
Departamento de Policia Federal e suas alterações posteriores.

15.3. Providenciar,  anualmente,  às  suas  expensas,  a  renovação  dos 
exames  de  saúde,  física  e  mental  do  vigilante  e  apresentar 
comprovante à Contratante;

15.4. Selecionar  e  preparar  rigorosamente  os  empregados  que  irão 
prestar  os  serviços,  encaminhando  elementos  com  idade  não 
inferior  a  18  (dezoito)  anos,  atestado  médico  comprovando  sua 
sanidade  física  e  mental  e  atestado  de  antecedentes  civis  e 
criminais atualizados, os quais ficarão de posse da Contratada, com 
cópia  junto  aos  arquivos  da  Contratante,  tendo  ainda  funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

15.5. Prestar  os  serviços  contratados,  mesmo  quando  em  estado  de 
greve da categoria, através de esquema de emergência, de modo a 
não comprometer o funcionamento das unidades administrativas;

15.6. Efetuar,  conforme o disposto no  art.  19-A da IN SLTI/MPOG n° 
02/08, o pagamento dos salários dos seus empregados, utilizados 
diretamente  na  prestação  dos  serviços  contratados,  via  depósito 
bancário  na  conta  do  trabalhador,  de  modo  a  possibilitar  a 
conferência do pagamento por parte da Administração;
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15.7. Apresentar  à Contratante,  no  prazo máximo de 03 (três)  dias,  o 
comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a 
quitação das obrigações trabalhistas;

15.8. Fornecer,  juntamente  com  os  demais  documentos  que 
acompanham a fatura  mensal,  todos  os  dados necessários  para 
que  a  Contratante  possa  viabilizar  os  depósitos  previstos  nos 
incisos II e IV do art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 02/ 08, tais como os 
dados bancários (banco, agência, conta corrente e conta vinculada) 
e  os  pessoais  de  seus  trabalhadores  diretamente  vinculados  à 
execução  do  contrato  (nomes,  n° do  CPF)  e  demais  da dos 
necessários para essa finalidade;

15.9. Manter  vínculo  empregatício  formal  e  expresso  com  os  seus 
empregados,  sendo  responsável  pelo  pagamento  de  salários  e 
todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e 
indenizações,  taxas  e  tributos  pertinentes,  conforme  a  natureza 
jurídica  da  Contratada,  incidentes  sobre  o  objeto  do  contrato, 
ficando ressalvado que a inadimplência  da Contratada para com 
estes encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará 
a rescisão do contrato, caso a Contratada, uma vez notificada para 
regularizar  as  pendências,  permaneça  inadimplente.  Fica 
esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos 
serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a 
Contratante  e  os  empregados  que  a  Contratada  fornecer  para 
execução dos serviços;

15.10. Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos 
termos  da  legislação  vigente,  e  efetuá-los  de  acordo  com  as 
especificações constantes do contrato;

15.11. Implantar,  de  forma  adequada,  a  planificação,  execução  e 
supervisão  permanente  dos  serviços,  de  forma  a  obter  uma 
operação  correta  e  eficaz,  realizando  os  serviços  de  forma 
meticulosa e constante;

15.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram 
em sua habilitação e qualificação na fase de licitação, sob pena de 
rescisão contratual;

15.13. Ocorrendo mudança nos locais de prestação dos serviços, durante 
a vigência do contrato, ficará a Contratada obrigada a executá-lo no 
novo endereço, sem nenhum ônus para a Contratante, desde que 
este se localize dentro da área pertencente à região da localidade;

15.14. Cumprir  os horários fixados pela Administração,  em consonância 
com a fiscalização do contrato;

15.15. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos 
serviços;

15.16. Responder  administrativamente,  civilmente  e  penalmente,  por 
quaisquer  danos  ocasionados  à  Administração  e  seu  patrimônio 
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e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de 
omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir;

15.17. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de 
propriedade da Contratante, o qual será calculado de acordo com o 
preço de mercado e recolhido por depósito a favor da Contratante 
através de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo 
de  05  (cinco)  dias  úteis  a  partir  da  notificação,  garantida 
previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não 
for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  da 
garantia e, se necessário, do pagamento a que a Contratada fizer 
jus.  Em  caso  de  saldo  insuficiente,  o  valor  complementar  será 
cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos 
causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada 
aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento 
da notificação;

15.18. Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou 
com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda 
as responsabilidades civil  e penal,  bem como as demais sanções 
legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;

15.19. Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito federal, 
estadual e municipal,  as normas de segurança da Administração, 
inclusive quanto à prevenção de incêndios e as de segurança e 
medicina do trabalho;

15.20 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração;

15.21 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal,  bem como as  ocorrências  havidas,  efetuando a 
reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve 
da categoria, através de esquema de emergência;

15.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de 
trabalho,  responsabilizando-se,  também,  pelos  encargos 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da 
execução do contrato, conforme exigência legal;

15.23. Repor,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  qualquer 
objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado 
ou extraviado por seus empregados;

15.24. Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  a  execução  do 
presente contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante;

15.25. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações 
trabalhistas e sociais:
15.25.1. Regularidade  para  com  a  Seguridade  Social, 

conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituição 
Federal,  sob pena de rescisão contratual,  por meio 
dos seguintes documentos:
a) Cópia  do  protocolo  de  envio  de  arquivos, 

emitido pela Conectividade Social (GFIP);
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b) Cópia  do  Comprovante  de  Declaração  à 
Previdência;

c) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), 
com  a  autenticação  mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de 
recolhimento  bancário  ou  do  comprovante 
emitido  quando o  recolhimento  for  efetuado 
pela Internet; e

d) Cópia  da  relação  dos  trabalhadores 
constantes do arquivo SEFIP (RE);

15.26.2. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório, 
por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia  do  protocolo  de  envio  de  arquivos, 

emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS 

(GRF)  com  a  autenticação  mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de 
recolhimento  bancário  ou  do  comprovante 
emitido  quando o  recolhimento  for  efetuado 
pela Internet; e

c) Cópia  da  relação  dos  trabalhadores 
constantes do arquivo SEFIP (RE);

15.26.3. Comprovante de pagamento salarial relativo à última 
competência vencida;

15.26.4. Fornecimento  de  vale-transporte  e  auxílio-
alimentação quando cabível;

15.26.5. Pagamento do 13° (décimo-terceiro) salário;
15.26.6. Concessão  de  férias  e  correspondente  pagamento 

do  adicional  de  férias,  na  forma  da  lei;  conceder 
férias  aos  seus  funcionários  dentro  do  período 
concessivo,  sob  pena  de  rescisão  contratual, 
informando  mensalmente  à  Contratante  os  nomes 
dos funcionários em férias;

15.26.7. Realização de exames admissionais e demissionais 
e periódicos, quando for o caso;

15.26.8. Eventuais  cursos  de treinamento e  reciclagem que 
forem exigidos por lei;

15.26.9. Encaminhamento  ao  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego das informações trabalhistas exigidas pela 
legislação,  tais  como:  a  RAIS  (Relação  Anual  de 
Informações Sociais) e a CAGED (Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados);

15.26.10. Cumprimento  das  obrigações  contidas  em  acordo 
coletivo,  convenção coletiva ou sentença normativa 
em dissídio coletivo de trabalho;
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15.26.11. Cumprimento  das  demais  obrigações  dispostas  na 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) em relação 
aos empregados vinculados ao contrato;

15.26.12. Realização  de  todas  as  devidas  anotações  nas 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS - 
conforme a solicitação da fiscalização do contrato;

15.26.13. Respeito  às  estabilidades  provisórias  de  seus 
empregados  (cipeiro,  gestante,  estabilidade 
acidentaria);

15.27. Comprovar,  quando  da  rescisão  contratual,  o  pagamento  das 
verbas  rescisórias  ou  que  os  empregados  serão realocados  em 
outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
interrupção do contrato de trabalho;
15.27.1. Até  que  a  Contratada  faça  tal  comprovação,  a 

Contratante  reterá  a  garantia  prestada,  podendo 
ainda  utilizá-la  para  o  pagamento  direto  aos 
trabalhadores  no  caso da empresa não efetuar  os 
pagamentos  em  até  02  (dois)  meses  do 
encerramento  da  vigência  contratual,  conforme 
previsto  no  parágrafo  único,  do  art.  35,  da  IN 
SLTI/MPOG n° 02/08;

15.28 Apresentar garantia que cubra no mínimo a eventual aplicação de 
sanção de multa, bem como o inadimplemento dos encargos sociais 
e trabalhistas, conforme disciplinado no edital da licitação;

15.29. Manter  disciplina  nos  locais  dos  serviços,  retirando,  no  prazo 
máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  notificação,  qualquer 
empregado  considerado  com  conduta  inconveniente  pela 
Administração;

15.30. Atender prontamente às exigências da Administração inerentes ao 
objeto do contrato;

15.31. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações 
estabelecidas  na  legislação específica  de  acidentes  de  trabalho, 
quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus 
empregados  durante  a  execução  deste  contrato,  ainda  que 
acontecido em dependência da Contratante;

15.32. Manter  atualizadas  as  carteiras  de  Trabalho  dos  empregados, 
comprovando  esta  obrigação  quando  solicitado  pelo  Fiscal  do 
Contrato;

15.33. Fornecer  número  telefônico  fixo  e  móvel,  fax,  objetivando  a 
comunicação rápida no que tange aos serviços contratados;

15.34. Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios,  objetivando  a  correta 
execução dos serviços;

15.35.. A  empresa  Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados 
diretamente à Administração, seus bens ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da Contratante, em 
seu acompanhamento;
15.35.1. O  valor  do  dano  causado  guardará  conformidade 

com o preço de mercado, não sendo considerado o 
valor histórico do bem;

15.36. Não proceder à veiculação de publicidade acerca deste contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração;

15.37. Assumir  as despesas que incidiram ou venham a incidir  sobre o 
Contrato, com exceção da publicação de seu extrato e dos Termos 
Aditivos pertinentes no Diário Oficial da União, cuja publicação será 
providenciada pela Administração;

15.38. Adotar  os  seguintes  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  em 
atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2 010:
15.38.1. Realizar  um  programa  interno  de  treinamento  de 

seus  empregados,  nos  três  primeiros  meses  de 
execução contratual,  para redução de consumo de 
energia elétrica, de redução de consumo de água e 
redução  da  produção  de  resíduos  sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

15.38.2. Prever e executar a destinação ambiental adequada 
de pilhas e baterias usadas ou inservíveis utilizadas 
por  seus  empregados  nas  dependências  da 
Administração,  segundo  disposto  na  Resolução 
CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999;

15.38.3. Respeitar  as Normas Brasileiras  -  NBR publicadas 
pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas 
sobre resíduos sólidos;

15.38.4. Orientar  seus  empregados  para  a  destinação  dos 
resíduos  recicláveis  descartados  aos  devidos 
coletores  de  resíduos  recicláveis  existentes  nas 
dependências da Administração;

15.39. Receber as observações do Fiscal de Contrato,  relativamente ao 
desempenho  das  atividades,  e  identificar  as  necessidades  de 
treinamento e adequação da mão de obra;

15.40. Manter  seu  cadastramento  e  documentação  junto  ao  SICAF 
devidamente atualizado, para efeito de pagamento;

15.41. Comprovar,  quando  da  rescisão  contratual,  o  pagamento  das 
verbas  rescisórias  ou  que  os  empregados  serão realocados  em 
outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
interrupção  do  contrato  de  trabalho.  Até  que  ocorra  tal 
comprovação, a Administração reterá a garantia prestada;

15.42. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante 
que seja familiar de agente público que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança na Contratante,  em conformidade com o 
disposto no artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 04 de  junho de 2010. 
Considera-se  familiar  o  cônjuge,  ou  companheiro ou  parente  em 
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linha  reta  ou  colateral,  por  consangüinidade  ou  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

15.43. Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% 
(vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, conforme 
preceitua o parágrafo primeiro, do artigo 65, da lei 8.666/93;

15.44. Cumprir  rigorosamente  em dia  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
tributárias,  sociais,  previdenciárias  e  as  demais  previstas  em 
legislação  específica  oriundas  da  pretendida  contratação.  A 
inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos 
trabalhistas,  fiscais  e comerciais  não transferem à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato;

15.45. Não  transferir,  subcontratar  ou  ceder,  total  ou  parcialmente,  a 
qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da pretendida 
contratação  ou  de  sua  execução,  sem  a  prévia  e  expressa 
autorização da Contratante;

15.46. Fornecer arquivo de pastas suspensas contendo, individualmente, 
por vigilante, uma pasta suspensa, organizadas por nome, ordem 
alfabética, contendo cópia de todas os documentos e comprovantes 
que tenham exigência legal, e/ou previstas no edital e contrato;

15.47. Incluir  Ficha  de  Resumo  com  os  dados  pessoais  completos, 
escolaridade,  número  da  carteira  de  trabalho,  número  do  RG, 
Número do CPF, e respectivas datas de emissão, órgão emissor, 
escolaridade,  Pis/Pasep,  Férias  Gozadas,  Recolhimento  Sindical, 
Histórico Funcional;

15.48. Incluir cópia dos documentos que comprovem quaisquer exigências 
legais, do edital, e contrato;

15.49. Incluir  documentação comprovando  as  exigências  da  empresa e 
obrigações coletivas.

15.50. Manter o arquivo organizado e com as informações atualizadas;
15.51. Fornecer à Contratante os seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato de Trabalho entre a Contratada e cada 
um dos vigilantes alocados ao serviço;

b) Cópia da Carteira Nacional de Vigilante de cada funcionário 
alocado ao serviço;

c) Cópia da Apólice de seguro de vida que abrange cada um 
dos vigilantes alocados ao serviço;

d) Cópia do Seguro Saúde que abrange cada um dos vigilantes 
alocados ao serviço;

e) Cópia do Certificado de Curso de Formação de Vigilante da 
cada funcionário alocado ao serviço;

f) Atestados de Antecedentes Civil e Criminal de cada vigilante 
alocado ao serviço, com validade na data de apresentação;

g) Cópia  do  Registro de  Arma da cada uma das que serão 
distribuídas aos vigilantes alocados ao serviço;
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h) Cópia de todos os documentos e comprovantes que tenham 
exigência legal, e/ou previstos no edital e contrato.

15.52. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 
pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  que  lhe  tiver  sido 
imposta em decorrência de inadimplência contratual;

15.53. A  inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos 
estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento à Administração Contratante, nem pode onerar o 
objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  Contratada  renuncia 
expressamente  a  qualquer  vínculo  de  solidariedade,  ativa  ou 
passiva, com a Contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Lei  8.666/1993,  são 
obrigações da Contratante:
1.1 Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  Contratada  possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas deste Termo de Contrato, 
dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente em vigor; 
e cumprindo as normas dispostas na IN SLTI/MPOG n° 02/2008 e suas 
alterações;

1.2 Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidor  especialmente 
designado,  na  forma  prevista  na  Lei  n° 8.666/93  e  d ocumentar  as 
ocorrências havidas.

1.3 Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
1.4 Manifestar-se  formalmente  em todos  os  atos  relativos  à  execução do 

contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações 
do contrato;

1.5 Disponibilizar ambiente para acomodação dos funcionários em serviço; 
1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
1.7 Não  direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  na  empresa 

contratada;
1.8 Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas no contrato;
1.9 Comunicar  à  Contratada  quaisquer  irregularidades  observadas  na 

execução dos serviços contratados;
1.10 Proporcionar os meios e condições necessárias à segurança e à higiene 

dos  empregados  da  Contratada,  designados  para  a  execução  dos 
serviços;

1.11 Anotar  no  Livro  de  Ocorrência  e  aplicar  as  sanções  administrativas 
quando  se  fizerem  necessárias,  as  ocorrências  relacionadas  com  a 
execução  dos  serviços  contratados,  determinando  o  que  julgar 
necessário à regularização das faltas e defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento  e a  fiscalização  do serviço,  objeto deste  termo contratual,  serão 
exercidos por representante da Administração, designado Fiscal do Contrato, conforme 
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disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Prestação de Serviços com 
Dedicação Exclusiva de Mão de Obra) da Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02/2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  Contratante  e  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, a Contratante reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços, 
devendo:

a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais;
b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem 

em desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades às quais 
está sujeita a Contratada, garantido o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COBRANÇA

Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em nome da Deinf/SPO a partir do 1° 
(primeiro)  dia  útil  de  cada mês  subseqüente  ao  da  efetiva  prestação dos  serviços  e 
encaminhado a respectiva Unidade para pagamento.
A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente Nota Fiscal/Fatura no valor total mensal 
do  grupo  de  itens  licitados  para  conferência  e  ateste  por  parte  da  fiscalização  da 
Contratante, juntamente com os documentos descritos no Parágrafo Sexto da Cláusula 
Décima Segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O  pagamento  dos  serviços  será  em  moeda  corrente  nacional,  por  meio  de  ordem 
bancária, e ocorrerá até o 10° (décimo) dia, contad os do recebimento dos documentos de 
cobrança corretamente apresentados, referente à competência vencida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  Instrução 
Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004, co m as alterações introduzidas pela 
IN SRF n° 539 de 25 de abril de 2005 e/ou alteraçõe s posteriores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciários na forma do estabelecido pela 
Instrução Normativa RFB n° 971/2009, com as alteraç ões introduzidas pelas IN RFB n° 
908/2009 e 1027/2010, ou outra que vier a substituí-la, bem como os tributos municipais 
incidentes sobre a prestação de serviços de qualquer natureza (ISSQN),  na forma da 
legislação municipal vigente.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Não haverá a retenção prevista nesta cláusula na hipótese de a contratada ser optante 
pelo  Regime  Especial  Unificado de Arrecadação  de Tributos  e  Contribuições  devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela 
Lei Complementar n° 123/06, ou se enquadre na previ são contida no parágrafo 4°, do art. 
16, desta mesma lei.

PARÁGRAFO QUARTO

Antes da liberação do pagamento, a regularidade fiscal da empresa será consultada junto 
ao SICAF, com a juntada do extrato da referida consulta aos autos do processo. Sempre 
que houver certidões com validade expirada, a Administração fará a exigência da Certidão 
Negativa ou Certificado de Regularidade cabível.

PARÁGRAFO QUINTO

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela  Administração,  o  valor  devido  será  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 % (cinco décimos) por cento ao mês 
e  de  6% (seis  por  cento)  ao  ano,  pro  rata  die  e  de  forma não  composta,  mediante 
aplicação da seguinte formula:
EM = VP x N x I, onde:
EM = Encargos moratórios
VP = Valor da parcela em atraso
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento I = 
(TX/100)  /  365 = Índice  de atualização financeira  = [(6/100)/365]  =  0,00016438 TX = 
Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento)

PARÁGRAFO SEXTO

A Contratada deverá apresentar como condição de pagamento, o que segue:
a) Comprovante de pagamento salarial relativo à última competência vencida 

e o comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte 
e vale-alimentação);

b) GFIP correspondente à última competência vencida, discriminando o nome 
de  cada  um dos  empregados  beneficiados,  por  tomador  do  serviço  da 
Unidade  da  Receita  Federal  do  Brasil  beneficiária  do  contrato,  com  o 
respectivo protocolo de conectividade;

c) Do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio dos 
seguintes documentos:
c1) Cópia  do  Protocolo  de  Envio  de  Arquivos,  emitido  pela 

Conectividade Social (GFIP); c2) Cópia da Guia de Recolhimento 
do FGS (GRF) com autenticação mecânica; c3) Cópia da Relação 
dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); c4) Cópia da 
Relação de tomadores/obras (RET) se for o caso;
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d) Do  recolhimento  das  contribuições  do  INSS  por  meio  dos  seguintes 
documentos:
d1) Cópia  do  Protocolo  de  Envio  de  Arquivos,  emitido  pela 

Conectividade Social (GFIP);
d2) Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;
d3) Cópia  da  Guia  da Previdência  Social  (GPS)  com a  autenticação 

mecânica  ou  acompanhada  do  comprovante  de  recolhimento 
bancário  ou  o  comprovante  emitido  quando  recolhimento  for 
efetuado pela Internet;

d4) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP 
(RE). 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual,  sem prejuízo  das 
demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer 
em  qualquer  inexecução  do  serviço  ou  não  o  tiver  prestado  a  contento.  Antes  de 
promover  a  rescisão  contratual,  a  Administração  aplicará  advertência  por  escrito  à 
Contratada e concederá um prazo de 15 (quinze) dias,  para que esta regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, ou no mesmo prazo, apresente 
sua defesa.

PARÁGRAFO OITAVO

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação ensejará  o  pagamento  em juízo  dos  valores  em débito,  sem prejuízo  das 
sanções cabíveis.

PARÁGRAFO NONO

Constatada a ocorrência das situações previstas nos incisos I e II do § 6° do artigo 36 da 
IN  SLTI/MPOG  n  ° 02/2008,  a  Administração  efetuará  a  retenção  ou  a  glosa  do 
pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO DÉCIMO

O pagamento da Contratante à Contratada pelos serviços efetivamente prestados não se 
confunde  com  a  obrigação  da  Contratada  do  pagamento  da  remuneração  aos  seus 
empregados, cujo prazo é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. Assim, 
não cabe alegação de que primeiro a Contratante deve pagar pelos serviços prestados 
para posteriormente a Contratada efetivar o pagamento aos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATI VAS

1 Com fundamento no art. 7° da Lei n°. 10.520/2002, ficará impedida de licitar  e 
contratar  com  a  União  e  será  descredenciada  no  SICAF  e  no  cadastro  de 
fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a 
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ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  contrato  e  demais 
cominações legais a CONTRATADA que:
a) apresentar documentação falsa;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal.

2 Pela  inexecução total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração do 
CONTRATANTE pode,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  CONTRATADA as 
seguintes sanções:
2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto da licitação;

2.2 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado mensal 
em caso de atraso para o início da execução dos serviços,  limitada a 
incidência a 15 (quinze)  dias.  Após o décimo quinto dia de atraso no 
início da execução e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da 
avença;

b) 10% (dez por cento)  sobre o valor  adjudicado,  em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida;

d) 0,1% (um décimo por cento)  a 3,2% (três inteiros e dois décimos por 
cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante no item 4, da tabela 2, do subitem 4;

e) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da 
mesma;

2.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento 
de contratar  com a União,  por  intermédio da unidade contratante,  por 
prazo de até 02 (dois) anos, pela inexecução parcial do contrato, quando 
essa falta acarretar significativo prejuízo ao serviço contratado;

2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública  Brasileira,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da 
punição,  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação,  na  forma  da  lei, 
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso III do artigo 87 da Lei n° 8.666 /93, por inexecução 
total do Contrato que acarrete grave prejuízo ao serviço contratado ou 
por apresentar informação e/ou documentos falsos.

3 As sanções  de advertência,  suspensão temporária  de participar  em licitação e 
impedimento  de  contratar  com  a  Administração  do  CONTRATANTE,  e 
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impedimento  para  licitar  e  contratar  com a  Administração Pública  poderão ser 
aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos 
pagamentos a serem efetuados.

4 Para efeito  de aplicação de multas  descritas na alínea "d"  do subitem 2.2,  às 
infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,1% dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM Descrição GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência;
05

2 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços  contratados,  por 
empregado e por dia;

03

4 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo ou mau 
apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência;

01

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do contratante, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:
7 Registrar e controlar,  diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,  por 

funcionário e por dia;
01

8 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão  fiscalizador,  por 
ocorrência;

02

9 Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo  inconveniente  ou  não  atenda  às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

10 Efetuar ao pagamento de salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição, seguros, encargos 
fiscais  e  sociais,  dentro  dos prazos  legais,  bem como arcar  com quaisquer  despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por funcionário e por dia;

03

11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 03
12 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência;
02

13 Fornecer  os  uniformes  para  cada  categoria,  nas  especificações  e  quantidades 
estabelecidas, por funcionário e por ocorrência;

02

15 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após  reincidência  formalmente  notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e  por 
ocorrência;

03

16 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato; 01
17 Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na  relação  de 

obrigações a contratada;
01

18 Fornecer  materiais,  produtos  ou  equipamentos  nas  quantidades  suficientes  para  a 
execução dos serviços e qualidade exigidas no Edital.

01
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19 Na primeira reincidência do item 10, o valor da mul ta será de 100% do grau 3 da 
Tabela  1  e  a  próxima reincidência  caberá  rescisão  u nilateral  do  contrato  e  será 
considerada  inexecução  parcial com aplicação da mul ta prevista na alínea "b" do 
item 2.2 desta Cláusula, combinado com o item 2.3 d a mesma cláusula.

-

5 Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, que será dirigida a autoridade competente, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias contados do dia seguinte ao da notificação a Contratada que lhe poderia ser 
aplicada,  cabendo  recurso  à  instância  superior,  em  igual  prazo,  da  decisão 
proferida por aquela autoridade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As sanções previstas nos subitens 2.3 e 2.4 poderão, também, ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

II tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA

A Contratada apresentou garantia de execução contratual no valor de R$  ( ),
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, na modalidade. 
A liberação dessa garantia  ocorrerá conforme disposto no subitem 21.2 do Termo de 
Referência -Anexo I do Edital do Pregão DEINF/SPO n° 04/2011.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia apresentada cobre expressamente o eventual inadimplemento das obrigações 
e  dos  encargos  sociais  e  trabalhistas  da  contratada,  em  cumprimento  e  para  dar 
efetividade ao disposto no inciso XIX do art. 19 e o art. 35, especialmente, o parágrafo 
único, ambos da IN SLTI/MPOG n° 02/08.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em conformidade com o inciso XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG n° 02/08, a garantia foi 
apresentada com validade  de 03 (três)  meses após o término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantia será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias  trabalhistas  decorrentes  da  contratação,  e  que caso esse  pagamento  não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma 
será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas  diretamente  pela 
Administração, conforme estabelecido no inciso XIX do art. 19, no inciso IV do art. 19-A e 
parágrafo único do art. 35, todos da IN SLTI/MPOG n° 02/08.
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PARÁGRAFO QUARTO

A garantia apresentada na modalidade seguro garantia ou fiança bancária deverá ser 
acompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da 
apólice ou carta-fiança. Se a garantia ofertada for fiança bancária, deverá o banco fiador 
renunciar expressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 
e 828, I, da Lei n° 10.406/02 - Código Civil.
PARÁGRAFO QUINTO

Se o valor  da garantia for utilizado,  total  ou parcialmente, em pagamento de qualquer 
obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) 
dias  úteis,  contados  da  data  em que  for  notificada  pela  contratante,  mediante  ofício 
entregue contra recibo.

PARÁGRAFO SEXTO

Após  o  cumprimento  fiel  e  integral  do  contrato,  a  União  devolverá  à  contratada,  por 
intermédio da Unidade Contratante, a garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

São motivos para a rescisão do presente contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666 de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 e 80 
da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os 
chamados casos  omissos,  estes  deverão ser  resolvidos  entre as  partes  contratantes, 
respeitados o objeto deste instrumento,  a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria,  em  especial  a  Lei  n° 8.666  de  1993,  aplica ndo-lhe,  quando  for  o  caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Na contagem dos  prazos estabelecidos neste instrumento,  exclui-se o dia do início  e 
inclui-se o do vencimento e considerar-se-ão dias consecutivos, observando-se que só se 
iniciam e vencem os  prazos  em dia  de  expediente  normal  na  Delegacia  Especial  da 
Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -  DA  CONTA  CORRENTE  VINCULAD A  PARA 
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Fica esclarecido que a DEINF/SPO somente utilizará integralmente os comandos do art. 
19-A  e  anexo  VII,  ambos  da  IN  02/2008  -  especialmente  no  que se  refere  à  conta 
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vinculada específica para depósito das provisões e depósito direto em conta do FGTS - 
após a celebração de acordo de cooperação com instituição bancária oficial, recebimento 
de orientações pela SLTI/MPOG sobre os procedimentos operacionais a serem adotados, 
alocação  de  servidores  para  a  nova  atividade,  treinamento  dos  mesmos  e 
desenvolvimento de controles adequados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas, 
em relação à mão de obra da Contratada, serão destacadas do valor mensal do contrato 
e depositados em conta vinculada aberta, em nome da Contratada, no Banco ,  Agência, 
sob o número , bloqueada para movimentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A  movimentação  da  conta  vinculada  ocorrerá  mediante  autorização  da  contratante, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O montante do depósito vinculado será igual  ao somatório dos valores das seguintes 
provisões, dos empregados vinculados ao contrato:

a) 13° salário;
b) Férias e abono (1/3) de férias;
c) Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões sem justa causa;
d) Impacto sobre férias e 13° salário (Grupo "A" sob re as férias e 13° salário);
e) Aviso-prévio trabalhado e aviso-prévio indenizado.

PARÁGRAFO QUARTO

Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, depositados 
em  conta  vinculada,  deixarão  de  compor  o  valor  mensal  a  ser  pago  diretamente  à 
empresa.

PARÁGRAFO QUINTO

O montante de que trata o aviso-prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado 
durante  a  primeira  vigência  do  contrato,  devendo  ser  renegociado  para  fins  de 
prorrogação, em conformidade com o disposto no inciso XVII do art. 19 da IN SLTI/MPOG 
n° 02/08.

PARÁGRAFO SEXTO

A contratada poderá solicitar a autorização da contratante para utilizar os valores da conta 
vinculada,  para o pagamento de eventuais  indenizações trabalhistas dos empregados, 
ocorridas durante a vigência do contrato, nas seguintes condições:
a) parcial  e  anualmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13° (décimos  terceiros) 

salários, quando devidos;
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos 

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;

Pregão Eletrônico Deinf/SPO nº 04/2011 –  Vigilância 97



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 8º REGIÃO  FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

c) parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13° ( décimos  terceiros)  salários 
proporcionais,  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória  porventura 
devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
e) o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por 

parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Para  a  liberação  dos  recursos  da  conta  vinculada,  para  o  pagamento  de  eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a vigência do contrato, a 
contratada deverá apresentar à Contratante os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

PARÁGRAFO OITAVO

A contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a 
conferencia dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhando a referida 
autorização à instituição financeira oficial  no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  a 
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.

PARÁGRAFO NONO

A autorização de que trata o parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação 
será  exclusiva  para a transferência  bancária  para a conta corrente dos trabalhadores 
favorecidos.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A Contratada deverá apresentar à Contratante,  no prazo máximo de 03 (três)  dias,  o 
comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a  quitação das  obrigações 
trabalhistas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato,  na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado.
Os valores provisionados para atendimento do Parágrafo Terceiro desta Cláusula serão 
discriminados conforme tabela abaixo:

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALH ISTAS 
PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO

ITEM
13° Salário 8,33%
Férias e Abono (1/3) de Férias 12,10%
Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa 5,00%
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Subtotal 25,43%
Grupo A sobre férias e 13° salário* 7,39% 7,60% 7,82%
Total 32,82% 33,03% 33,25%

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica  eleita  a  Seção  Judiciária  de  São  Paulo  para  dirimir  qualquer  dúvida  oriunda da 
execução deste contrato, com renúncia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que 
seja.
E para firmeza e como prova de assim haverem,  entre si,  ajustado e  contratado,  foi 
lavrado o presente contrato que, lido e achado conforme, é assinado, em 03 (três) vias, de 
igual  teor  e  forma, pelas  partes  contratantes e  pelas  testemunhas abaixo  nomeadas, 
tendo, uma via, sido arquivada na Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de 
Instituições  Financeiras  em  São  Paulo  -DEINF/SPO,  com registro  de  seu  extrato  no 
SICON.

São Paulo, de de 2011

XXXXXXXXXXXXXXXXX
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF/SPO
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA
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ANEXO IIIANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIARDECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR
PROCESSO N° 16327.000xxx/2011-xx

PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011

(razão social  da empresa) inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxx   por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº xx.xxx.xxx-x e do CPF/MF nº 
xxx.xxx.xxx-xx para fins do presente processo licitatório/convênio e em consonância com 
o artigo 7º do Decreto no 7.203, de 04 de junho de 2010, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não utilizará, na execução do contrato, mão de obra de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
de agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do 
Ministério da Fazenda.

de de 2011.

(Assinatura do representante legal)
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ANEXO IVANEXO IV

ATESTADO DE VISTORIAATESTADO DE VISTORIA
PROCESSO N° 16327.000xxx/2011-xx

PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011

Atesto que a pessoa jurídica ,  CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xx xx-xx,  por  intermédio  do 
Sr/Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx vistoriou as instalações do prédio da Delegacia Especial 
da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo, situado na Rua 
Avanhandava, 55 – Bela Vista – São Paulo/SP, para os fins previstos no subitem 13.1.4 
do Edital do Pregão DEINF/SPO n° 04/2011.

Carimbo e Assinatura do Servidor

Declaro que me foi dado acesso às instalações do prédio e unidade supracitado, 
bem como foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a 
licitante tem pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução dos 
serviços objeto do Pregão DEINF/SPO n° 04/2011.

São Paulo, de de 2011.

(ass.)

Nome do declarante
Número da Cédula de Identidade
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ANEXO VANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO ACUMULADODECLARAÇÃO DE FATURAMENTO ACUMULADO
PROCESSO N° 16327.000xxx/2011-xx

PREGÃO ELETRÔNICO DEINF/SPO Nº 04/2011

A  pessoa  jurídica  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  sediada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  por  intermédio  de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  seu 
representante legal e de seu contador,  infra-assinados, para os fins do Pregão Eletrônico 
DEINF/SPO Nº 04/2011, DECLARA EXPRESSAMENTE que:

1. Seu faturamento acumulado nos últimos 12 (doze) meses é de R$ __________,____

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante da Contratada
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